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Marina Nery despertou a atenção 
do público em “Velho Chico”
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Empresário 
Adão Gonçalves 
fi lia-se ao PRTB

O empresário de comunicação e 
contabilidade de Caldas Novas, Adão 
Gonçalves assinou fi cha de fi liação ao 
PRTB. A fi liação do empresário foi abonada 
pelo presidente e vice-presidente municipal 
do partido, vereador Sílio Junqueira e 
Pastor Daniel Caldeira. Adão Gonçalves 
afi rmou que decidiu ir para o PRTB porque 
encontrou todas as condições para crescer 
politicamente na agremiação. Outro ponto 
decisivo foi o espaço político que o partido 
lhe ofereceu, deixando-o a vontade para 
disputar as próximas eleições tanto na 
condição de prefeito, vice ou vereador.

RECUPERAÇÃO DE RODOVIA POLÍTICA

Juíza determina o bloqueio 
de mais de R$ 2 milhões 
nas contas da Agetop

 A juíza Danila Claúdia le Sueur, da comarca de Pontalina, determinou o bloqueio de 
R$ 2.327.719,88 nas contas bancárias da Agência Goiana de Transportes e Obras 
(Agetop) devido ao péssimo estado de conservação da rodovia GO-215, que liga o 
município a BR-153. Além disso, a magistrada determinou que a Agetop iniciasse a 
recuperação da rodovia por meio de recapeamento, sob pena de aplicação de multa 
diária de R$ 10 mil e, prazo máximo de 90 dias para conclusão da obra. Trecho da 
GO-309 também deverá receber benefício PÁGINA 03 PÁGINA 02
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Fundação João Mangabeira reúne 
18 municípios em Encontro de Anápolis 
e Região da Estrada de Ferro e encerra 
suas assembleias

Vítima da recessão, Cecrisa fecha 
as portas e desemprega mais de 200 
trabalhadores

O médico Zacharias Calil fi lia-se ao PMB e 
entra na disputa para a prefeitura de Goiânia

Os eventos objetivaram qualifi car e 
fortalecer as estruturas organizacionais e 
política do PSB/GO, assim como mobilizar a 
sua militância ao processo eleitoral de 2016

Empresário Adão Gonçalves 
fi lia-se ao PRTB

A Fundação João 
Mangabeira em Goiás 
(FJM/GO) fi nalizou sua 
série de assembleias 
goianas com a realização 
do Grande Encontro de 
Anápolis e Região da 
Estrada de Ferro, na última 
sexta-feira.

Este encontro faz parte da 
série de 12 organizados 
pela seção goiana da 
Fundação do PSB, que, 
também, é presidida pela senadora Lúcia Vânia Abrão. 
Determinada a estruturar um partido com as suas bases 
coesas e empoderadas pela direção, a presidente 
socialista considera determinante que todas as 
comissões provisórias sejam rearranjadas em diretórios. 

“Não quero e não faço planos para ser dona de partido. 
Trabalho, juntamente com os companheiros para 
fortalecer e estimular o crescimento partidário, para 
que possamos demonstrar aos eleitores goianos que 
existimos e atuamos por ações planejadas e gestões 
humanizadas. Nosso olhar é coletivo, nossas ações são 
transparentes e nosso horizonte é sempre o da ética e do 
respeito aos valores e princípios”, afi rma Lúcia Vânia. 

A Cecrisa, uma das mais importantes indústrias do Distrito 
Agroindustrial de Anápolis (Daia), fechou as portas — 
desempregando mais de 200 trabalhadores. A empresa 
fabrica pisos, azulejos. Uma das primeiras empresas a 
se instalarem no Daia, na década de 1980, a Cecrisa de 
Anápolis era considerada uma empresa sólida. Mas não 
resistiu à crise econômica nacional. É uma das vítimas 
da recessão provocada pelo governo da presidente 
Dilma Rousseff.

Zacharias Calil fi liou-se ao 
Partido da Mulher Brasileira 
(PMB). O médico reúne o 
que muitos políticos não têm: 
popularidade e, sobretudo, 
prestígio (numa palavra, 
credibilidade). Ele é apontado 
como o par ideal para vice, 

mas, se candidato a prefeito, poderia ser a maior surpresa 
eleitoral do pleito de outubro deste ano. Seria o novo 
com qualidade. O deputado Waldir Delegado Soares 
quer Zacharias Calil como vice. O motivo é prosaico: 
o médico puxaria parte da classe média para apoiá-lo. 
A classe média não convida o deputado federal para 
sua “festa”, sobretudo por causa do discurso virulento 
na área de segurança pública — o que, por outro lado, 
agrada as classes C e D. Mas não é só Waldir Soares que 
quer Zacharias Calil como vice. Há pelo menos mais um 
candidato que gostaria de tê-lo como vice. Como dizem 
os economistas, o médico agrega valor.

O empresário de comunicação e contabilidade de Caldas 
Novas, Adão Gonçalves assinou fi cha de fi liação 
ao PRTB. A fi liação do empresário foi abonada pelo 
presidente e vice-presidente municipal do partido, 
vereador Sílio Junqueira e Pastor Daniel Caldeira. 
Adão Gonçalves afi rmou que decidiu ir para o PRTB 
porque encontrou todas as condições para crescer 
politicamente na agremiação. Outro ponto decisivo foi o 
espaço político que o partido lhe ofereceu, deixando-o 
a vontade para disputar as próximas eleições tanto na 
condição de prefeito, vice ou vereador.

Adão Gonçalves  anunciou logo após a fi liação que é 
pré-candidato a prefeito de Caldas Novas e pretende 
trabalhar para o fortalecimento do partido, visando às 
eleições municipais desse ano, que vão ocorrer em 02 
de outubro. O empresário defende a união da oposição 
na formação de uma chapa única, com objetivo de 
buscar a vitória no próximo pleito, enfrentando em 
igualdade de condições o grupo que hora ocupa o 
poder. Acredita que somente através de muita conversa 
haverá entendimento entre os pré-candidatos a prefeito, 
no sentido de fazer uma aliança forte e preparada para 
o embate eleitoral.

O vereador Sílio Junqueira, presidente do PRTB de 
Caldas Novas, recebeu com muita satisfação o ingresso 
de Adão Gonçalves ao partido, por ser um empresário 
respeitado e bem sucedido no município. Segundo Sílio 
Junqueira, o PRTB saiu fortalecido com a fi liação do 
empresário que ainda trouxe para o partido em torno 
de 15 pessoas que vão somar muito no processo de 

formação de chapa proporcional para disputa de vagas 
na Câmara Municipal. Sílio Junqueira declarou que o 
PRTB é criterioso nas suas escolhas e atualmente não 
está envolvido em nenhum escândalo nacional.

O PRTB acrescentou o presidente do partido, sempre 
procurou a qualidade no processo de fi liação, buscando 
pessoas de bem e preocupadas com os destinos de 
Caldas Novas. Sílio Junqueira fez questão de esclarecer 
que o PRTB sempre se manteve na oposição ao 
governo municipal que aí está. Na Câmara Municipal tem 
procurado fi scalizar a atuação do prefeito e vai continuar 
adotado essa postura, visando proporcionar a melhoria 
da condição de vida dos moradores de Caldas Novas.
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RECUPERAÇÃO DE RODOVIA

Juíza determina o bloqueio de mais 
de R$ 2 milhões nas contas da Agetop

Trecho da GO-309 também deverá receber benefício

ROTA JURÍDICA -  A juíza Da-
nila Claúdia le Sueur, da 
comarca de Pontalina, de-
terminou o bloqueio de 
R$ 2.327.719,88 nas contas 
bancárias da Agência Goia-
na de Transportes e Obras 
(Agetop) devido ao péssimo 
estado de conservação da 
rodovia GO-215, que liga o 
município a BR-153. Além 
disso, a magistrada determi-
nou que a Agetop iniciasse a 
recuperação da rodovia por 
meio de recapeamento, sob 
pena de aplicação de multa 
diária de R$ 10 mil e, pra-
zo máximo de 90 dias para 
conclusão da obra.

A ação foi proposta 
pelo Ministério Público do 
Estado de Goiás (MPGO) 
em desfavor da Agetop 
em virtude do calamitoso 
estado de conservação da 
rodovia GO-215. Segundo 
narra, são 28 quilômetros 

em que a deterioração do 
asfalto gerou enormes bu-
racos na pista, colocando 
em risco a vida de todos 
que transitam no local.

Para a juíza, fi caram 
evidentes os fatos narrados 
pelo MPGO. Ela frisou ain-

da que a Agetop foi citada e 
intimada da decisão e, por-
tanto, permaneceu inerte 
quanto a determinação ju-
dicial, razão que originou o 
bloqueio do valor.

Danila le Sueur ressal-
tou que a medida foi toma-

da devido à gravidade da 
rodovia e descumprimento 
da ré, “uma vez que após 
constatação in loco realiza-
da por dois Ofi ciais de Jus-
tiça da comarca, fora pos-
sível identifi car o estado 
catastrófi co do trecho que 
se agravou com a morosi-
dade da Agetop, gerando, 
consequentemente, mais 
acidentes automobilísti-
cos e destruição da pista, 
além de danos à população 
regional que usufruem dia-
riamente da rodovia”.

No entanto, a magistra-
do frisou ainda que outras 
medidas solicitados pelo 
MPGO tais como: bloqueio 
da GO-215 e aplicação da 
multa diária, não incutiriam 
a fi nalidade de determinar 
a Agetop cumpra sua obri-
gação porque segundo ela, 
“vez que mesmo estando 
ciente da decisão e conco-

mitantemente da eventual 
aplicação de multa, a Age-
top até o presente momento 
não tomou nenhuma pro-
vidência, assim como traria 
danos irreparáveis para to-
dos que utilizam cotidiana-
mente do trecho”.

E, por fi m, a juíza des-
tacou que o município de 
Pontalina permanece pra-
ticamente “ilhado”, já que 
todas as rodovias que ligam 
à cidade – Pontalina a Goia-
tuba, Pontalina a Cromínia 
e Pontalina a BR-153 – en-
contram-se em precária si-
tuação. “Por todos os moti-
vos esboçados na decisão e 
devido à urgência do caso 
foi determinado o bloqueio 
do referido valor e transferi-
do para conta judicial, a fi m 
de que, após procedimento 
licitatório, o prefeito muni-
cipal de Pontalina inicie a 
obra”, fi nalizou. Fonte: TJGO

A Agetop deve iniciar a 
recuperação por meio 
de recapeamento sob 
pena de multa diária de 
R$ 10 mil, prazo máximo 
de 90 dias 

A promotora de Justiça 
Lorena Castro da Costa Fer-
reira Carvalho propôs ação 
civil pública com pedido 
de liminar em desfavor da 
Agência Goiana de Trans-
portes e Obras, requerendo 

a interdição e a realização de 
nova pavimentação asfáltica 
do trecho da GO-309 que 
liga Pires do Rio a Caldas 
Novas. Na ação, a promo-
tora destaca que o grau de 
degradação em que o tre-

cho se encontra tem causa-
do transtornos à população 
local e aos usuários da rodo-
via, representando um risco. 
De acordo com o verifi cado 
em extratos de Boletim de 
Ocorrência anexados aos 

autos do processo, entre ja-
neiro de 2014 e março de 
2016 foram registrados 34 
acidentes no trecho entre Pi-
res do Rio e Caldas Novas. A 
ação trata da necessidade do 
uso da via para acesso a ser-

viços de saúde e à educação. 
Segundo apurado, a estrada 
é rota diária de transporte 
escolar de 60 alunos de to-
das as faixas etárias, que têm 
sido prejudicados em razão 
da corriqueira quebra dos 

veículos. A GO-309 também 
é rota importante para trans-
porte de pacientes de Pires 
do Rio para Caldas Novas, já 
que no primeiro município 
inexistem Unidades de Te-
rapia Intensiva (UTI).  TJGO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:CCB VL R$ 7.880,60 C/ALDENI FERREIRA DE MOURA, EM FV DE BANCO J SAFRA SA;DM VL R$ 11.375,00 C/SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE AMAPA, EM FV DE HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES LT;DM VL R$ 6.800,00 C/SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE AMAPA, EM FV DE HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES LT;DM VL R$ 11.653,35 C/SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE AMAPA, EM FV DE HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES LT;NP VL R$ 190,00 C/CELICE CRISTINA ARANTES DE SOUSA, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;NP VL R$ 425,00 C/ADAIR LUCINDO DE MORAIS, EM FV DE GLADISTONE 
GOMES LEAL;NP VL R$ 275,00 C/IVAN JOSE DE SIQUEIRA, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;NP VL R$ 550,00 C/VICENTE BATISTA DE SOUZA, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;DMI VL R$ 1.931,31 C/DROG MELLITUS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE 
MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 676,71 C/ANA PAULA DA SILVA SANTOS DE SOUZA, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 391,47 C/N A NASCIMENTO PRODUTOS FARMACEUTIC, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL 
R$ 873,30 C/MARIA LUCIA TEIXEIRA DOS SANTOS ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 260,12 C/CARLOS EDUARDO LAZZAROTTO FCIA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 330,13 C/CARLOS EDUARDO 
LAZZAROTTO FCIA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 880,85 C/CARLOS EDUARDO LAZZAROTTO FCIA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 145,75 C/CARLOS EDUARDO LAZZAROTTO FCIA ME, EM FV 
DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 139,34 C/CARLOS EDUARDO LAZZAROTTO FCIA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 3.691,39 C/DANILO GRACIANO DE SOUZA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 934,68 C/DANILO GRACIANO DE SOUZA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 3.974,60 C/DANILO GRACIANO DE SOUZA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 258,96 C/ANA LUCIA 
SOUSA PAIM SILVA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 143,42 C/ANA LUCIA SOUSA PAIM SILVA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 479,24 C/ANA LUCIA SOUSA PAIM SILVA ME, EM FV DE PANPHARMA 
DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 139,55 C/ANA LUCIA SOUSA PAIM SILVA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 438,80 C/FARM VAPILLF LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.398,78 C/ME-
DICAMENTOS PRO VIDA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.715,00 C/MEDICAMENTOS PRO VIDA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.996,34 C/MEDICAMENTOS PRO VIDA LT ME, EM FV DE 
PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.140,37 C/MEDICAMENTOS PRO VIDA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 395,57 C/W VILELA DOS SANTOS ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 
126,61 C/FARM BIGFARMA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 119,52 C/FARM BIGFARMA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 184,22 C/FARM BIGFARMA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE 
MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 268,35 C/FARM BIGFARMA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 510,43 C/FCIA DOCE VIDA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 710,01 C/FCIA DOCE VIDA LT ME, EM 
FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 803,83 C/FCIA DOCE VIDA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 255,60 C/I SILVEIRA DA CRUZ ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 155,32 
C/ALESSANDRO RODRIGUES AMORIM E CIA L, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 746,97 C/IRMAOS VIANA NASCIMENTO E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.000,28 C/IRMAOS VIANA NASCIMENTO 
E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 282,10 C/GIOVANNA OLIVEIRA DE ALMEIDA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 195,64 C/GIOVANNA OLIVEIRA DE ALMEIDA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR 
DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.876,14 C/DROG RECREIO CARIOCA EIRELI ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 249,15 C/DROG REDE MAIS II LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 594,70 C/DROG 
REDE MAIS II LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 265,71 C/VANUSA LUIZA CENCI ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 456,51 C/JP CARVALHO CRUZ DROG EIRELI EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR 
DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 451,20 C/NIRLEY APARECIDO DA SILVA COSTA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 250,76 C/VALDENOR ALVES BEZERRA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 402,94 
C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 407,77 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 304,21 C/A A B SALVIATO ME, EM FV DE PANPHARMA 
DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 290,08 C/DROG EME LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 423,28 C/DROG LULERAYFARMA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 164,36 C/DROGARIA LEMES 
BRASILEIRO LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 175,00 C/DROGARIA LEMES BRASILEIRO LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 394,44 C/VALDECIR DA SILVA FERREIRA ME, EM FV DE PANPHARMA 
DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 618,41 C/FCIA DROGA REAL LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 237,50 C/DROGARIA ANCETI BENEDETTI LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 789,21 C/DENIS 
ARAUJO RESENDE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.120,79 C/DENIS ARAUJO RESENDE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 318,20 C/GRAZZIELLI STEFAN GOMES DA SILVA ME, EM FV DE 
PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.130,10 C/DROG REAL DE JACAREPAGUA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 637,35 C/DROG REAL DE JACAREPAGUA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 1.592,31 C/JOSE ROBSON PEREIRA, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 615,52 C/PHARMACIA E DROG VITORIA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 370,11 C/FCIA E DROG E E V LT EPP FL
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 01, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 752,78 C/FCIA E DROG E E V LT EPP FL 01, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 274,64 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 113,43 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 119,82 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 807,94 C/MENDES E 
PRATA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 400,52 C/DROG MARVULO EIRELLI, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 4.365,71 C/M RIGO DO AMARAL FCIAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 1.517,54 C/M RIGO DO AMARAL FCIAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 822,87 C/DROG CARMO MACHADO LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 345,79 C/KAYENE DROGPERF 
LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.101,71 C/DROG SANTOS RODRIGUES LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.027,92 C/DROG SANTOS RODRIGUES LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDI-
CAMENTOS LT;DMI VL R$ 690,28 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 173,81 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 110,17 
C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 449,84 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 406,11 C/DROG SAO BENTO DE SORO-
CABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.483,48 C/DROG GRILLO LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 156,64 C/ANDRE VIANA LACERDA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 241,97 C/DROGARIA E R S EIRELI, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 587,81 C/DROG LEA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 849,13 C/DROG E PERF SECULOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA 
DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 817,48 C/DROG NUCLEOFARMA LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 632,69 C/RENATA AZEVEDO PIMENTEL ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 245,96 C/K R 
COM FARM LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 538,68 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 118,84 C/FCIA E DROG PIAUI LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 446,03 C/F E COML DE REMEDIOS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 507,21 C/STADLER E CIA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 310,90 C/DROGANOSSA DE RANCHARIA LT EPP, EM 
FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 280,75 C/DROG FERNANDES DE PIRAJUI LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 374,43 C/DROG FERNANDES DE PIRAJUI LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 494,08 C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 837,96 C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 3.878,66 C/AFFONSO DE ANDRE E 
CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 160,04 C/DROGARIA PADROEIRA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.340,01 C/DROG MAGALI LT ME 028, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 156,68 C/DROGARIA LAS VEGAS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 484,96 C/DROGARIA ANACRIS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 426,23 C/DROGARIA ANACRIS LT, EM FV DE 
PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 648,56 C/FCIA MOCIDADE LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 776,51 C/FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 212,85 C/FCIA UM 
LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 276,05 C/FCIA UM LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 356,51 C/VANUSA LUIZA CENCI ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 
194,63 C/PFM DROG EIRELI EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 106,72 C/FARMA AGUILAR LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 267,79 C/VALDENOR ALVES BEZERRA ME, EM FV DE PANPHARMA 
DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 109,20 C/LIDIANE DA CONCEICAO ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 233,52 C/FCIA SANTA CLARA DO SUL LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 198,75 C/
DROG BOMTEMPO LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 418,84 C/LDPHARMA DROG LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 453,78 C/LDPHARMA DROG LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 125,07 C/LDPHARMA DROG LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 392,33 C/LDPHARMA DROG LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 349,63 C/DROG EME LT EPP, EM FV DE 
PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 312,99 C/DROG EME LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 304,57 C/DROG EME LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 191,55 C/E C OLIVEIRA 
FCIA EIRELI ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 446,63 C/DROGARIA KM VINTE TRES LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 135,42 C/DROGARIA KM VINTE TRES LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR 
DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 765,11 C/LYVIA FARMA FARM DE MANIP LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 113,44 C/DROG E PERF NOGUEIRA E GABILON LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 143,42 
C/DROG E PERF NOGUEIRA E GABILON LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.099,27 C/RAMOS E ALVES DROG LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 260,04 C/VALDECI FERREIRA MESSIAS ME, EM FV 
DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 855,72 C/JJ PRODS FARM LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 853,27 C/DROGARIA MAIS MOOCA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 
501,50 C/DROGARIA MAIS MOOCA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 276,09 C/DROGARIA MAIS MOOCA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.093,90 C/DROG JUCAS DE ICARAI LT, EM FV DE 
PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 349,23 C/ERNO INACIO ENGSTER, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 303,28 C/ERNO INACIO ENGSTER, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 144,49 C/FCIA 
LIDERANCA DE ICARAI LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 115,38 C/FCIA LIDERANCA DE ICARAI LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 156,76 C/FCIA LIDERANCA DE ICARAI LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR 
DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 256,46 C/JEFFERSON MARQUES FREITAS ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 697,75 C/PHARMACIA NUOVA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 808,22 C/PHARMACIA 
NUOVA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 223,62 C/FCIA E DROG E E V LT EPP FL 01, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 210,18 C/FCIA E DROG E E V LT EPP FL 01, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDI-
CAMENTOS LT;DMI VL R$ 265,73 C/ANA CAROLINA ALVES PEREIRA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 340,83 C/VALDINEI LUIZ MOREIRA DROG, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 252,97 C/XAVIER COML 
DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 916,49 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 140,23 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA 
DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 106,17 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 240,25 C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 121,68 
C/XAVIER COML DE MEDS COMEX LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 681,78 C/DROG VILACA DE BARROS E SILVA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 735,72 C/DROG VILACA DE BARROS E SILVA LT, EM 
FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 444,31 C/MENDES E PRATA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 264,85 C/MENDES E PRATA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.002,53 
C/MENDES E PRATA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 997,75 C/MENDES E PRATA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 761,41 C/MENDES E PRATA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDI-
CAMENTOS LT;DMI VL R$ 183,50 C/PATRICIA FARIAS MACHADO DROG, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 3.762,61 C/M RIGO DO AMARAL FCIAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 487,40 C/M RIGO DO 
AMARAL FCIAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 4.893,91 C/M RIGO DO AMARAL FCIAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 725,59 C/M RIGO DO AMARAL FCIAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE 
MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 347,05 C/M RIGO DO AMARAL FCIAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 852,03 C/M RIGO DO AMARAL FCIAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 504,10 C/M RIGO DO 
AMARAL FCIAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 3.613,28 C/M RIGO DO AMARAL FCIAS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 288,44 C/DROGARIA SB LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 868,75 C/FCIA DROG FARMA PECANHA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 814,08 C/KASSIELE BERARAMO DELGADO ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 287,79 C/KAYENE DRO-
GPERF LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 133,28 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 399,80 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA 
DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 271,26 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 164,67 C/DROG SAO BENTO DE SOROCABA LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI 
VL R$ 588,54 C/DROG JM COM DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.364,02 C/DROG JM COM DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.661,34 C/DROG JM COM 
DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 662,92 C/DROG JM COM DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.754,23 C/DROG JM COM DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV 
DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 545,53 C/DROG JM COM DE MEDS E PERF LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 171,07 C/FARM BASSO LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL 
R$ 496,05 C/GRM MEDS E PERF LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 167,08 C/SANDRIELI E MENEGHEL BIROLI ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 328,01 C/JENNYFA MARQUES FREITAS, EM FV DE 
PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 166,28 C/JENNYFA MARQUES FREITAS, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 4.605,78 C/DROG NUCLEOFARMA LT EPP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 
310,17 C/DROG VIVA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 139,99 C/DROG VIVA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 282,64 C/VERA LUCIA DOS SANTOS, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS 
LT;DMI VL R$ 355,55 C/K R COM FARM LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 110,96 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 243,94 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHAR-
MA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 508,75 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 347,70 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 204,03 C/XAVIER 
COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.094,90 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 107,08 C/XAVIER COML DE MEDS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDI-
CAMENTOS LT;DMI VL R$ 555,81 C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.011,39 C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 532,37 C/AFFONSO DE ANDRE 
E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.377,19 C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.196,86 C/AFFONSO DE ANDRE E CIA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 410,92 C/DROG E PERF THALES CHAGAS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 467,94 C/DROG MILLE LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 400,96 C/DROGARIA ANACRIS LT, 
EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 561,90 C/CASTRO ALVES CRUZEIRO LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 842,48 C/PHARMACIA NUOVA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI 
VL R$ 402,56 C/PHARMACIA NUOVA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 719,35 C/PHARMACIA NUOVA LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 850,25 C/JOCASTA RODRIGUES MEIRELES E CIA LT, EM FV DE 
PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 696,03 C/FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.454,18 C/FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 3.057,29 
C/FCIA LEAL RAMOS LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.587,33 C/DROG SAO MARCOS DE MORRINHOS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.119,76 C/FCIA UM LT ME, EM FV DE PANPHARMA 
DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 323,25 C/FCIA UM LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 574,90 C/FCIA UM LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 525,29 C/VALDENOR ALVES BEZERRA ME, EM 
FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 237,18 C/VALDENOR ALVES BEZERRA ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 832,92 C/DROGATTINS PRODUTOS FARMS EIRELI EP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICA-
MENTOS LT;DMI VL R$ 650,81 C/DROGATTINS PRODUTOS FARMS EIRELI EP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 791,43 C/DROGATTINS PRODUTOS FARMS EIRELI EP, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 272,41 
C/J P SOTERO, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 351,03 C/FCIA E DROG E E V LT EPP FL 01, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 196,63 C/FCIA E DROG E E V LT EPP FL 01, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE 
MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 410,85 C/FCIA E DROG E E V LT EPP FL 01, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 335,48 C/FCIA E DROG E E V LT EPP FL 01, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 326,87 C/FCIA E DROG 
E E V LT EPP FL 01, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 566,90 C/DROGA LAR LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 455,88 C/ARISTOCLIDES JOSE DE SOUZA EIRELI M, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDI-
CAMENTOS LT;DMI VL R$ 300,73 C/DROGARIA SB LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.070,96 C/M A PRODUTOS FARMACEUTICOS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.322,84 C/M A PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 273,97 C/M A PRODUTOS FARMACEUTICOS LT, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 167,12 C/DROG E PERF DAIANE LT ME, EM FV DE PANPHARMA 
DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 625,29 C/DROG NOVO MILENIO LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 698,12 C/CASTRO ALVES CRUZEIRO LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 2.090,62 C/
FCIA UM LT ME, EM FV DE PANPHARMA DISTR DE MEDICAMENTOS LT;DMI VL R$ 670,87 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.430,78 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 
255,71 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 725,16 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 288,83 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMEN-
TOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 917,22 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 862,09 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM 
LT;DMI VL R$ 178,60 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 2.650,49 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 295,79 C/SAMPAIO DE MELO 
COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.056,19 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 222,54 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 372,21 C/SAMPAIO 
DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 463,88 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 316,17 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 429,10 C/
SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.676,10 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 311,31 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL 
R$ 1.323,56 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.422,11 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 513,85 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST 
FARM LT;DMI VL R$ 2.380,45 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 141,61 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 821,34 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN 
FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.419,02 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 711,56 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 716,41 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE 
AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 2.065,45 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.339,06 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 632,05 C/SAMPAIO DE MELO COM 
LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 849,64 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.795,82 C/FARM TAVARES LT ME, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 806,66 C/FARM ALMEIDA LT, 
EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 645,01 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 718,17 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 461,34 C/N M DA SILVA 
GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.231,22 C/JOSE NAILSON SOUSA DE FREITAS JNSF, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 801,05 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST 
FARM LT;DMI VL R$ 151,89 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 901,47 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 412,21 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN 
FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 272,95 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.339,52 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 110,98 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE 
AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.327,35 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 519,19 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 709,36 C/SAMPAIO DE MELO COM 
LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 674,55 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.271,82 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 243,22 C/SAMPAIO DE 
MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 486,48 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.132,78 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.083,85 C/
SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 405,80 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 968,60 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 
1.495,91 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 482,30 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 132,40 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM 
LT;DMI VL R$ 808,63 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.391,82 C/FARM TAVARES LT ME, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 849,18 C/FARM TAVARES LT ME, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM 
LT;DMI VL R$ 136,33 C/ROTA COM DE MED E PERFUMARIA LT M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 222,65 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 570,38 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERI-
CAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 844,37 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 831,16 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 939,34 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICA-
MENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 919,50 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 424,63 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST 
FARM LT;DMI VL R$ 889,53 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 916,24 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.026,20 C/N M DA SILVA 
GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 338,43 C/N M DA SILVA GERMANO MEDICAMENTOS M, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 892,66 C/R J INACIO COM LT ME, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST 
FARM LT;DMI VL R$ 489,65 C/FABIANA QUEIROZ DE DEUS MONTEIRO ME, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 803,85 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 669,96 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV 
DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.145,94 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 385,98 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.161,40 C/SAMPAIO DE MELO 
COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.157,01 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 943,37 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 212,67 C/SAMPAIO 
DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 356,06 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 263,81 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 333,50 C/
SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 462,15 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 955,60 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 
1.089,49 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.392,83 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 208,50 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM
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 LT;DMI VL R$ 1.408,64 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 724,22 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.244,52 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA 
DIST FARM LT;DMI VL R$ 123,77 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 902,52 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.539,45 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN 
FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 245,02 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 139,44 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 979,26 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE 
AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 2.642,25 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 862,29 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 352,17 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, 
EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.066,56 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.745,26 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.007,83 C/SAMPAIO DE 
MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 173,87 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.342,94 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 919,68 C/
SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 856,11 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 174,34 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 
558,59 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.100,80 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 914,90 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM 
LT;DMI VL R$ 426,53 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 2.325,91 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.191,86 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA 
DIST FARM LT;DMI VL R$ 2.141,79 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 16.642,46 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 12.060,46 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE 
AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 181,59 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 272,39 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 833,81 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM 
FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.564,34 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 379,07 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.226,64 C/SAMPAIO DE MELO 
COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 730,72 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 878,32 C/SAMPAIO DE MELO COM LT, EM FV DE AMERICAN FARMA DIST FARM LT;DMI VL R$ 1.249,30 C/C FARIA 
PEREIRA E CIA LT EPP, EM FV DE PPL DISTR DE PECAS LT;DMI VL R$ 545,23 C/AUTO CENTER SOLUCAO PECAS E SERVICOS LT, EM FV DE PPL DISTR DE PECAS LT;DMI VL R$ 395,54 C/AUTO CENTER SOLUCAO PECAS E SERVICOS LT, EM FV DE PPL DISTR DE PECAS 
LT;DMI VL R$ 434,03 C/PERFIL AUTOMOTIVA LT -ME, EM FV DE PPL DISTR DE PECAS LT;DMI VL R$ 238,41 C/CHARLES EVERTON SENA ME, EM FV DE PPL DISTR DE PECAS LT;DMI VL R$ 337,72 C/CHARLES EVERTON SENA ME, EM FV DE PPL DISTR DE PECAS LT;DMI VL R$ 
346,88 C/CHARLES EVERTON SENA ME, EM FV DE PPL DISTR DE PECAS LT;DMI VL R$ 558,54 C/KARINE PIMENTA NOVAIS DE DEUS, EM FV DE PPL DISTR DE PECAS LT;DMI VL R$ 231,80 C/RS AUTO CENTER PECAS E SERVICOS LT ME, EM FV DE PPL DISTR DE PECAS 
LT;DMI VL R$ 417,53 C/CHARLES EVERTON SENA, EM FV DE PPL DISTR DE PECAS LT;NP VL R$ 205,00 C/DULCINEIA RODRIGUES DE LIMA JESUS, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;DMI VL R$ 100,00 C/KARINA NAYARA OLIVEIRA SILVA, EM FV DE J ALVES N ALUMAC 
ANDAIMES ME;DM VL R$ 4.075,00 C/CLESIO ARAUJO DE ANDRADE, EM FV DE BELVEDERE PRODUTOS NATURAIS LT;CHQ VL R$ 450,00 C/ANTONIO CARDOSO DE ALENCAR JUNIO, EM FV DE J A TRUCK CENTER C/CEF;DMI VL R$ 1.118,65 C/ADRIAN BARBOSA DA SILVEIRA, 
EM FV DE PERSONAL CONSULTORIA IMOBILIARIA LT -;DMI VL R$ 2.800,00 C/IRRIGA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LT, EM FV DE IND BRASILEIRA DE CONCRETOS LT;CHQ VL R$ 200,00 C/JOAO BOSCO DE CARVALHO, EM FV DE ROBERTA TEIXEIRA DE OLIVEIRA ALVES 
C/ITAU;DM VL R$ 640,06 C/MERCEARIA E HORTIFRUTI R B - EIRELI ME, EM FV DE TERRA ATACADO DISTR LT - F7;DM VL R$ 669,39 C/MERCEARIA E HORTIFRUTI R B - EIRELI ME, EM FV DE TERRA ATACADO DISTR LT - F7;CHQ VL R$ 2.500,00 C/J P DOS SANTOS PINTURAS 
ME, EM FV DE DENER DE MIRANDA C/ITAU;TMS VL R$ 2.340,00 C/IVALDA NEVES MARTINS, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 105,60 C/MANOEL BARBOSA DA SILVA 26043556120, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 180,00 C/BRAYAN 
INACIO A DA SILVEIRA E CIA LT EPP, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 510,60 C/ALDAIRES DE JESUS PEREIRA ME, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 676,00 C/APETITOSO RESTAURANTE LT ME, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS 
SA;TMS VL R$ 200,00 C/ELIZANGELA GUIDA MIRANDA 64445151149, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 212,00 C/NAYARA MARGARIDA NETO 06003657197, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 566,40 C/ERISVALDO DOS SANTOS REIS 
02668965101, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 300,00 C/VALDOMIRO COUTINHO DA SILVA E CIA LT ME, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 400,00 C/SUPERNOVO SUPERMERCADO EIRELI ME, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS 
SA;TMS VL R$ 334,72 C/MARCOS ANDRE CASTRO SOUSA E CIA LT ME, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 400,80 C/MARTA ROSA FERNANDES RIBEIRO 55699405100, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 216,00 C/GRACIELLY DOS 
SANTOS ARAUJO GARCIA 03440, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 232,00 C/V P CAFE LT, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 130,00 C/SIMONE TEIXEIRA DO CARMO ME, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;TMS VL R$ 134,00 
C/WEMBLEY EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LT, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;CHQ VL R$ 2.750,00 C/JORGE LUIZ DOS REIS OLIVEIRA, EM FV DE THIAGO I SILVA C/ITAU;CHQ VL R$ 222,00 C/FRANCE WANDERSON BARBOSA DE SOUZA, EM FV DE GLEYDS-
FLAN ARANTES LEAL C/BRADESCO;CHQ VL R$ 1.020,00 C/DICK WILLES SILVA SOUSA, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES LEAL C/SANTANDER;NP VL R$ 300,00 C/DALVA DA SILVA, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES LEAL;CHQ VL R$ 400,00 C/ALEXANDRE ARAUJO PEREI-
RA, EM FV DE WELLUMA RODRIGUES MARQUES C/SICOOB;CHQ VL R$ 400,00 C/ALEXANDRE ARAUJO PEREIRA, EM FV DE WELLUMA RODRIGUES MARQUES C/SICOOB;NP VL R$ 450,00 C/ANA CRISTINA DE FREITAS, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES LEAL;NP VL R$ 
370,00 C/JORDANA APARECIDA DE SOUZA, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES LEAL;NP VL R$ 105,00 C/GERALDA MOREIRA DA SILVA, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES LEAL;NP VL R$ 375,00 C/JUSSARA DE SOUZA SIQUEIRA, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES LEAL;DMI 
VL R$ 1.400,00 C/GREAT TIME FRANQUIAS LT-ME, EM FV DE LEANDRO GONCALVES TRINDADE ME;DMI VL R$ 849,00 C/EXCLUSIVA REPRESENTACOES LT  - ME, EM FV DE CALCADOS BIONDINI LT;DMI VL R$ 1.895,36 C/STYLLETU S IND E COM DE ROUPAS LT, EM FV DE 
SANTANA TEXTIL SA;DMI VL R$ 634,80 C/TERRA BRASIL EIRELI ME, EM FV DE SIMON COMERCIAL E INDL LT;DMI VL R$ 763,52 C/GLEIDSON DA COSTA SILVA EIRELI -ME, EM FV DE M.M. LIMA - ME;DMI VL R$ 195,00 C/S B L IND COM E REPRESENTACOE, EM FV DE TRUCK 
CENTER RAPOSAO EIRELI - ME;DMI VL R$ 314,26 C/GUIMARAES E ALVES ACADEMIA LT, EM FV DE SONHO.COM LT ME;DMI VL R$ 235,00 C/ALL CAR MOTORS LT - EPP, EM FV DE SAGA SA;DMI VL R$ 598,91 C/LOJA MIX LT - ME, EM FV DE OPPNUS IND DO VESTUARIO 
LT;DMI VL R$ 718,20 C/EECN COM DE ALIMENTOS LT ME, EM FV DE EXEMPLA IND E COM LT;DMI VL R$ 60,00 C/CRIS ANDERS ATELIER LT ME, EM FV DE FAVORITA TRANSPORTES LT;DMI VL R$ 149,94 C/EDUARDO MELO GONCALVES EIRELLI, EM FV DE A K COM DE P 
ALIMEN LT;DMI VL R$ 566,00 C/DONA FLOR PLANTAS ORN. LT -, EM FV DE VERDECO COM E IMPORTA CO;DMI VL R$ 1.200,00 C/INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO, EM FV DE OPHTHALMOS SA;DMI VL R$ 1.208,63 C/JM ASSISTENCIA TECNICA LT, EM FV DE I P CLEANING 
IND E COM LT;DMI VL R$ 1.463,80 C/HIDRAULICA MARANATA LT - ME, EM FV DE METAL TECNICA BOVENAU LT;DMI VL R$ 1.965,94 C/ADRIANA FERREIRA DA CUNHA - RU, EM FV DE BUNGE ALIMENTOS SA.;DMI VL R$ 2.976,00 C/FENIX DIST E REPR EIRELI EPP, EM FV DE 
DENDE DO TAUA SA DENTAUA;DMI VL R$ 3.060,00 C/VALE CAPE - CAPITALIZACAO DO V, EM FV DE J CAMARA IRMAOS SA;DMI VL R$ 3.060,00 C/VALE CAPE - CAPITALIZACAO DO V, EM FV DE J CAMARA IRMAOS SA;DMI VL R$ 3.060,00 C/VALE CAPE - CAPITALIZACAO DO 
V, EM FV DE J CAMARA IRMAOS SA;DMI VL R$ 270,05 C/RABELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT, EM FV DE PAPELARIA TRIBUTARIA LT;DMI VL R$ 266,10 C/MDL SERVICO E COM LT ME, EM FV DE TORRES MATERIAIS DE CONSTRUCAO E PRODUTO;DMI VL R$ 95,44 
C/NEULAIR RIBEIRO DA SILVA, EM FV DE MOTOBEL MOTOS BELMONTE LT;DMI VL R$ 113,17 C/MARIA SOLANGE ALMEIDA SANTOS, EM FV DE PRO COSMETICS COM DE COSMETICOS - EIRELI;DMI VL R$ 163,50 C/AGAPE SUPERMERCADO LT, EM FV DE D & R IND DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LT M;DMI VL R$ 171,15 C/RESTAURANTE SABOR DAS AGUAS EIRELI - EPP, EM FV DE CRS DISTR DE ALIMENTOS LT - ME;DMI VL R$ 183,00 C/SILVIA MARIA R. CAVALCANTE GONCALVES, EM FV DE GILCENO SANTOS RODRIGUES 41303016591;DMI 
VL R$ 185,40 C/JEKERSON SILVA PEREIRA, EM FV DE PRO COSMETICS COM DE COSMETICOS - EIRELI;DMI VL R$ 188,43 C/ECO CLEAN CONTEINER CACAMBAS EIRELI M, EM FV DE BORRACHAS ANHANGUERA LT;DMI VL R$ 200,00 C/VALDIR MENDES, EM FV DE VIEIRA 
TRANSPORTES LT ME;DMI VL R$ 210,00 C/ALESSANDRO SENHORINHA DE JESUS, EM FV DE SUP. FLAVIO E HELENA DE MATRINCHA LT;DMI VL R$ 251,33 C/MARCOS SEBASTIAO FERREIRA DE MELO, EM FV DE C P NUNES JUNIOR DISTRIBUIDOR - EPP;DMI VL R$ 259,80 
C/W.R.3 TRANSPORTES LT - ME, EM FV DE GIIRO SA - THERMOINDL;DMI VL R$ 284,00 C/G L L REPRES COM E DISTRIBUICAO EIREL, EM FV DE ABATEDORA AVICOLA SANTA VITORIA LT;DMI VL R$ 300,00 C/ANDREZZA RAQUEL REBOUCAS DE ARAUJO, EM FV DE LMG 
LASERS - COM IMPORTACAO E EXPORTACAO;DMI VL R$ 305,47 C/CEZAR RAMAIANA DA SILVA FILHO, EM FV DE KEERON CONFECCOES LT;DMI VL R$ 333,55 C/BRUNO LIMA DE OLIVEIRA, EM FV DE CLAMS COM LT - ME;DMI VL R$ 360,00 C/HAMBURGUERIA L SILVA & T 
CARVALHO LT, EM FV DE FRUTT CENTER DISTR DE POLPAS DE FRUTA;DMI VL R$ 365,00 C/LINDA RODRIGUES VIEIRA, EM FV DE CEEN CENTRO DE ESTUDOS EM ENFERMAGEM E NUTRIC;DMI VL R$ 365,00 C/BRUNA MARCIA POVOA LEMES SILVA, EM FV DE CEEN CENTRO 
DE ESTUDOS EM ENFERMAGEM E NUTRIC;DMI VL R$ 367,00 C/PIERRO PINHEIRO ROCHA, EM FV DE CEEN CENTRO DE ESTUDOS EM ENFERMAGEM E NUTRIC;DMI VL R$ 367,00 C/RAFAEL DE JESUS, EM FV DE CEEN CENTRO DE ESTUDOS EM ENFERMAGEM E NUTRI-
C;DMI VL R$ 374,30 C/COND.RESIDENCIAL MONTE CARLO, EM FV DE E P DOS ANJOS ASSISTE;DMI VL R$ 383,67 C/ANA CAROLINA DE CAMPOS NUNES 04884785, EM FV DE LOCAL PET COMERCIAL DE PRODUTOS VETERINARIOS;DMI VL R$ 402,00 C/THAIS DA FONSECA 
COSTA, EM FV DE CEEN CENTRO DE ESTUDOS EM ENFERMAGEM E NUTRIC;DMI VL R$ 425,02 C/CITTA CONSTRUTORA LT-ME, EM FV DE S O S COM DE MAQUINAS LT - ME;DMI VL R$ 434,00 C/MAXTEC COM E INTALADORA ELETRICA LT, EM FV DE SARDINHA & MORAIS 
LT - EPP;DMI VL R$ 450,00 C/CARLA FERNANDA BARBOSA, EM FV DE CEEN CENTRO DE ESTUDOS EM ENFERMAGEM E NUTRIC;DMI VL R$ 480,00 C/WCR GRAFICA EDITORA E COM DE PAPEIS LT, EM FV DE COLOR INK TINTAS E ADESIVOS LT ME;DMI VL R$ 481,06 C/LU-
CIANO LOURENCO DA SILVA - ME, EM FV DE LUMEN QUIMICA LT;DMI VL R$ 503,20 C/E M IND E COM EIRELI   ME, EM FV DE PLASTICOS TRIUNFO LT ME;DMI VL R$ 597,00 C/623-DARCISO SANTANA DE SOUZA (62) 996, EM FV DE METALEV PERFIS E COMPONENTES EIRE-
LI - ME;DMI VL R$ 642,53 C/LARISSA ABBADIA ABE, EM FV DE TECGYN COM DE APARELHOS MEDICOS E ODONTO;DMI VL R$ 673,50 C/J R CALCADOS LT, EM FV DE KADER IND E COM DE ARTEFATOS DE CO;DMI VL R$ 686,55 C/REGINALDO VINHAL RODRIGUES 106.88, 
EM FV DE M R COM DE VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS;DMI VL R$ 795,00 C/ONE PRODUCOES E TRANSPORTES LT - ME, EM FV DE VISUALVAZ PROJETOS GRAFICOS LT ME;DMI VL R$ 950,00 C/VICENTE BENEDITO DE MENEZES SILVA, EM FV DE REAL TRATORES P 
AGRIC E INDIS LT;DMI VL R$ 964,00 C/BRITINER OLIVEIRA E SILVA, EM FV DE W.A. MOREIRA EIRELI - ME;DMI VL R$ 1.002,89 C/G L L REPRES COM E DISTRIBUICAO EIREL, EM FV DE ABATEDORA AVICOLA SANTA VITORIA LT;DMI VL R$ 1.120,90 C/DOLIANA MARTINS BRASIL, 
EM FV DE HOSPITAL BURITI LT;DMI VL R$ 1.269,81 C/ILANE ALVES LOURENCO DA SILVA ME, EM FV DE ABATEDORA AVICOLA SANTA VITORIA LT;DMI VL R$ 1.326,68 C/ASSIS COSTA BAR E LANCHONETE LT, EM FV DE COM E IND DE MOVEIS LRB LT-EPP;DMI VL R$ 1.330,00 
C/FABRICA DE FORMATURAS, EM FV DE AUTOMOVEL MECANICA CAPAS E LANTERNAGEM LT;DMI VL R$ 1.344,00 C/IBSEN GONCALVES RESENDE RODRIGUES, EM FV DE HOSPITAL BURITI LT;DMI VL R$ 1.433,00 C/VILMA ALVES DA SILVA SANTOS ME, EM FV DE QSBR IND 
E COM DE ARTIGOS ESPORTIV;DMI VL R$ 1.500,00 C/INNOVA ESQUADRIAS LT ME, EM FV DE ALTERNE-IND E COM LT;DMI VL R$ 1.557,30 C/CRISTYANE BUENO MARINHO, EM FV DE LUCILUZ PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LT;DMI VL R$ 1.897,70 C/DENISE AZE-
VEDO BENTO CARVALHO, EM FV DE CLAMS COM LT - ME;DMI VL R$ 2.000,00 C/CAMILA MEDEIROS DE FREITAS, EM FV DE CASTELO & TAVARES LT - ME;DMI VL R$ 2.014,52 C/GC DE ALMEIDA ME, EM FV DE SERILON BRASIL LT;DMI VL R$ 2.110,24 C/VITURION VESTUARIO 
EIRELI ME, EM FV DE PUNCH MASTER DESENHOS PARA BORDADOS CONFEC E;DMI VL R$ 2.524,45 C/CASA BELLA COM ILUM TRANSP LOC VE EIR, EM FV DE ACEND ILUMINACAO LT - ME;DMI VL R$ 2.964,00 C/CENTRO BRAS.DE MEDICINA AVANCADA, EM FV DE APIJA 
PRODUTOS HOSPITAL LABORAT ODONTO E ASSI;DMI VL R$ 7.869,00 C/VILMA ALVES DA SILVA SANTOS ME, EM FV DE QSBR IND E COM DE ARTIGOS ESPORTIV;CBI VL R$ 26.859,04 C/ALESSANDRA DAMIAO SILVA, EM FV DE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA;DMI 
VL R$ 932,00 C/J I A DE OLIVEIRA DUARTE PECAS ME, EM FV DE S DE B GARCAO ME;CHQ VL R$ 1.150,00 C/SAMUEL SADDAM NACIFF ARIAS, EM FV DE MTRES COM VISUAL C/HSBC;DMI VL R$ 129,90 C/LETICIA  RAMALHO BISI BIZINOTO, EM FV DE POLO VIDA SERVICOS 
DE SEGUROS LT - EPP;DMI VL R$ 189,00 C/WIVIANE DO SOCORRO MONJI CAVALCANTE, EM FV DE ROUZMARI DE SOUSA SANTOS 02841402363;TRC VL R$ 13.720,94 C/CLAYTON ALBERNAZ DE OLIVEIRA, EM FV DE ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI-
BUICAO - ECAD;TRC VL R$ 5.855,52 C/JOAO LUCAS DE SOUZA RIBEIRO, EM FV DE ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO - ECAD;TRC VL R$ 4.041,18 C/THAIAN CEZAR DE OLIVEIRA, EM FV DE ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO - ECAP;CHQ VL R$ 322,00 C/THIAGO CUSTODIO DE JESUS, EM FV DE HELIO KIYOSHI HORIGOME C/ITAU;CCB VL R$ 9.991,76 C/ANA MONICA EUFRASIA DA SILVA, EM FV DE BANCO ITAUCARD SA;CCB VL R$ 26.538,02 C/THAYS LORRAYNE OLIVEIRA BRAGA, EM FV 
DE BANCO J SAFRA SA;CLR VL R$ 660,00 C/MARIA DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA, EM FV DE JOSE ARIMATEIA CARNEIRO/ VERUSKA FERNANDES PEREIRA;CLR VL R$ 660,00 C/SINALDO TORRES RODRIGUES, EM FV DE JOSE ARIMATEIA CARNEIRO/ VERUSKA FERNAN-
DES PEREIRA;CLR VL R$ 400,00 C/FELIPE CANDIDO LIMA, EM FV DE JOSE ARIMATEIA CARNEIRO/ VERUSKA FERNANDES PEREIRA;CHQ VL R$ 225,00 C/ELISMAR LUIZ BENTO, EM FV DE PETROPOLIS EMP IMOB SAN MARINO GOIANIA LT C/HSBC;DMI VL R$ 55,00 C/MATHEUS 
RODRIGUES DE ARAUJO, EM FV DE ODONTO IMPLANTES MATERIAIS ODONTOLOGICOS LT;DMI VL R$ 75,00 C/ROBERTO DUARTE DE PAIVA, EM FV DE A.F.A. CARGAS E ENCOMENDAS LT - ME;DMI VL R$ 218,71 C/AMPLA COMUNICACAO VISUAL EIRELI ME, EM FV DE SE-
RILON BRASIL LT;DMI VL R$ 331,93 C/VALDECI VIEIRA VARGAS, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LT;DMI VL R$ 333,31 C/VALDECI VIEIRA VARGAS, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LT;DMI VL R$ 572,30 C/GC CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LT-M, EM FV DE TREVO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LT;DMI VL R$ 933,30 C/ALEXANDRA LARYSSA CARDOSO DE SOUZA, EM FV DE LIVRE.COM DISTR - EIRELI - EPP;DMI VL R$ 1.314,49 C/PIRRACA PRODUCOES LT ME, EM FV DE LOCAGYN MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LT;DMI VL R$ 4.776,58 C/MADEIREIRA SANTA PAULA LDA, EM FV DE ECTX SA;DMI VL R$ 340,00 C/DIEGO MORETTO TREVISAN 11581682417, EM FV DE LUMAXX;DMI VL R$ 1.888,37 C/MARCIA CHIARELE PEREIRA EIRELI EPP, EM FV DE CARMEN STEFFENS 
FRANQUIA LT;DMI VL R$ 1.151,10 C/L A PAPELARIA LT, EM FV DE MAXLOG IMPORTACAO E EXPORTACAO LT;DMI VL R$ 1.000,00 C/G S CONFECCOES TECIDOS LT ME, EM FV DE TECELAGEM JOLITEX LT;DMI VL R$ 1.040,20 C/DR.SIGUIMI TANIGUTE JUNIOR, EM FV DE DEN-
TAL LIMA;DMI VL R$ 222,39 C/DROGARIAS REDELESTE LT, EM FV DE UTILDROGAS DISTR PROD FAR LT;DMI VL R$ 350,79 C/SUPERMERCADO BELLA LT-ME, EM FV DE IND E COM DE BEBIDAS IMPERIAL SA;DMI VL R$ 8.034,00 C/BARRATTUR TRANS TUR LT ME, EM FV DE 
TOP BUS COM DE VEICULOS LT;DMI VL R$ 1.227,40 C/LUCIENNE EVANGELISTA DE ANDRADE, EM FV DE ANTONIETTI E REIS LT ME;DMI VL R$ 450,00 C/JEFFERSON DOS SANTOS FRANCISCO - RETIFIC, EM FV DE JAPAO TURBO DIESEL LT - ME;DMI VL R$ 500,00 C/JEFFER-
SON DOS SANTOS FRANCISCO - RETIFIC, EM FV DE JAPAO TURBO DIESEL LT - ME;DMI VL R$ 1.420,00 C/LUIZ EUGENIO RINCON, EM FV DE PROVENCE ACABAMENTOS PARA CONSTRUCAO LT;DMI VL R$ 1.987,40 C/ANA CLAUDIA ALVES DE AQUINO GARCIA, EM FV DE PH 
MARMORES E GRANITOS EIRELI - ME;DMI VL R$ 90,00 C/TRANSCERRADO TRANSPORTES E LOGISTICA LT, EM FV DE BORRACHARIA PAGLIA LT;DMI VL R$ 696,30 C/J CASTRO IND.COM.ALIM.ANIMAIS EIRELI ME, EM FV DE BCR C.I.LT;DMI VL R$ 1.546,67 C/JEIEL FERREIRA 
DOS SANTOS, EM FV DE S PROCHOWNIK COMERCIAL LT;DMI VL R$ 1.206,83 C/A.MELO ATACADO-ME, EM FV DE COM IMP SERTIC LT.;DMI VL R$ 176,40 C/DIEGO MORETTO TREVISAN 11581682417, EM FV DE SAGA SA;DMI VL R$ 440,76 C/UIRES CHAVES LEITE - ME, EM 
FV DE HAYAMAX DISTR DE PRODUTOS;DMI VL R$ 372,63 C/DANIEL HENRIQUE FERREIRA PIMENTEL, EM FV DE SO INJECAO;DMI VL R$ 372,00 C/JOAO BATISTA XAVIER ME, EM FV DE AJEL MATERIAIS;DMI VL R$ 886,64 C/CONCRETAR SOLUCOES EM CONCRETO LT - ME, 
EM FV DE AJEL MATERIAIS;DMI VL R$ 16,30 C/CYNTHIA FERNANDES LEITE, EM FV DE COOPERTAXI-COOP DE TR EM TAXI;DMI VL R$ 98,00 C/MAURO JORGE MEDEIROS LOPES, EM FV DE J ALVES N ALUMAC ANDAIMES ME;DMI VL R$ 120,00 C/CANDIDO & OLIVEIRA LT  ME, 
EM FV DE DARUMA TELECOMUNICACOES SA;DMI VL R$ 170,00 C/J.L OLIVEIRA-COM. DE B. E ALIM, EM FV DE DARUMA TELECOMUNICACOES SA;DMI VL R$ 177,00 C/INES S MACHADO, EM FV DE REFRIGERACAO CENTRO OESTE LT;DMI VL R$ 190,00 C/GUSTAVO BONFIM 
BEZERRA, EM FV DE MOLAS BRASIL;DMI VL R$ 207,50 C/A CAPRICHO FLORICULTURA  LT, EM FV DE JUDZI DIST E ARTES GRAF LT;DMI VL R$ 220,00 C/O G PHARMA LOGISTICA E DISTRIB, EM FV DE PRECISO TECNOLOGIA E Q LT-ME;DMI VL R$ 226,50 C/SS MONTAGENS 
LT, EM FV DE GRAMME METROLOGIA Q I EIRELI;DMI VL R$ 230,00 C/ITALIA COM.REP.DE PECAS E SERV, EM FV DE MARIO CESAR ALVES MARQUES ME;DMI VL R$ 269,00 C/DIVINO RITA FERREIRA PINTO, EM FV DE PARANA S O S C PECAS LT ME;DMI VL R$ 300,00 C/MARCIO 
JESUINO CHAVES- POLITRA, EM FV DE I9PARTS COM E DISTRIB;DMI VL R$ 326,67 C/STAZ TECNOLOGIA I LT - EPP, EM FV DE NOBREGA SOUZA LT;DMI VL R$ 373,35 C/DORIEDSON MENDONCA TORRES, EM FV DE EP DIST DE LUB PEC FILTROS LT;DMI VL R$ 390,00 C/SO-
CIEDADE ENSINO SUPERIOR CEDR, EM FV DE AGUILERA O F E P LT-ME;DMI VL R$ 556,95 C/ACL TRANSPORTADORA LT-ME, EM FV DE VITORIA D S E MANUT LT ME;DMI VL R$ 561,00 C/DIEGO MORETTO TREVISAN 1158168, EM FV DE RODOCENTER COM DE RODOAR TAC 
L;DMI VL R$ 700,00 C/ANTONIO DE ALVARENGA NETO, EM FV DE COMERCIAL APARELHOS NTL ME;DMI VL R$ 725,61 C/ATRATIVA CALCADOS LT - ME, EM FV DE TESS IND COM LT;DMI VL R$ 786,00 C/4729 RESID. PARANAIBA EMP. IMO, EM FV DE UNIAO F FERRAMENTAS 
LT;DMI VL R$ 1.334,52 C/SUPERFLEX CORR MANG LT M, EM FV DE BALFLEX BRASIL LT;DMI VL R$ 1.502,61 C/PEREIRA E SILVA REFRIGERACAO L, EM FV DE FRIGELAR COM E IND LT;DMI VL R$ 1.922,60 C/FUNDACAO BANDO DE OLHOS DE GOI, EM FV DE SET PRODUTORA 
P E EVENTOS LT;DMI VL R$ 2.076,41 C/PEREIRA E SILVA REFRIGERACAO L, EM FV DE FRIGELAR COM E IND LT;DMI VL R$ 2.765,85 C/FIT CROSS PARK LT - ME, EM FV DE FIT COM E LOCACAO LT EPP;DMI VL R$ 9.000,00 C/DARK IMPORTADORA DE VARIEDADES, EM FV DE 
DOIS OUROS COM UTIL D LT ME;DMI VL R$ 13.759,96 C/IGH - INSTITUTO GESTAO  HUMANI, EM FV DE ANTONIO GONCALVES DA SILVA CIA;DMI VL R$ 296,13 C/MIRIAN GOMES DE ARAUJO, EM FV DE KM ZERO MOTO PECAS LT ME;DSI VL R$ 480,00 C/BLUE MULTI SERVI-
CE LT - EPP, EM FV DE TAVARES PROCESSAMENTO DE DADOS SERVICO E;DSI VL R$ 485,30 C/ALKE FESTAS E EVENTOS LT  EPP, EM FV DE TAVARES PROCESSAMENTO DE DADOS SERVICO E;DMI VL R$ 1.571,92 C/ATRATIVA CALCADOS LT ME, EM FV DE IND DE CALCADOS 
WEST COAST LT;DMI VL R$ 228,43 C/RODRIGO ROSSA DONGA, EM FV DE HERVAL IND MOV COL ESPUMA LT;DMI VL R$ 553,80 C/DAMASIO & DAMASIO LT - ME, EM FV DE ULTRA FLEX COLCHOES IND BRAS L;DMI VL R$ 817,79 C/MAISIO BRUNO INES DA CUNHA - M, EM 
FV DE ULTRA FLEX COLCHOES IND BRAS L;DMI VL R$ 5.591,26 C/MADEIREIRA SANTA PAULA LT, EM FV DE SUDATI PAINEIS LT;DMI VL R$ 600,00 C/FRANCISCO BEZERRA FEITOSA JUNIOR, EM FV DE A E B IND E COM DE MOVEIS LT;DMI VL R$ 425,00 C/GERUZA SANTINA 
FREITAS DA SILVEIRA, EM FV DE DIVISAGUA EMP INDIVIDUALIZADORA ADM AGUA;DMI VL R$ 191,00 C/DEUCELIA REGINA DE AMORIN CARNEIRO, EM FV DE DIVISAGUA EMP INDIVIDUALIZADORA ADM AGUA;DMI VL R$ 1.988,02 C/RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LT, EM 
FV DE IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LT;DMI VL R$ 22.816,67 C/UNIPLAST IND COM DE PLASTICOS, EM FV DE EMBALO EMBALAGENS LOGICAS LT;DMI VL R$ 98,00 C/JOSE JUNIOR HIPOLITO DOS SANTOS, EM FV DE PEDRO MATHEUS SOUZA SILVA 01049964128;DSI VL 
R$ 469,00 C/LUCIA KRATZ, EM FV DE SOCIEDADE BRASILEIRA DE PALESTRANTES LT;DMI VL R$ 3.142,00 C/PAULO JOSE  PINHEIRO, EM FV DE ENERGYN IND E COM LT - ME;CHQ VL R$ 700,00 C/F L S DISTR DE AUTOPEC, EM FV DE EMBREPAR DISTR DE PECAS LT C/
ITAU;DMI VL R$ 75,00 C/WARLEN JOSE CHAGAS, EM FV DE PODIUM SAT SISTEMAS DE ALARMES E MONITORAMENT;DMI VL R$ 1.630,50 C/MADEREIRA SANTA PAULA LT, EM FV DE SUDATI PAINEIS LT;DMI VL R$ 1.854,01 C/MADEREIRA SANTA PAULA LT, EM FV DE SUDATI 
PAINEIS LT;DMI VL R$ 694,22 C/IPARTS COMPONENTES LT - ME, EM FV DE BASTON DO BRASIL PRODUTOS QUIMICOS;DMI VL R$ 1.214,80 C/FCM GESTAO DE NEGOCIOS EIRELLI, EM FV DE MECANICA VIEIRA E SILVA LT;DMI VL R$ 1.923,57 C/MARCELIO LUIZ DO PRADO, 
EM FV DE IMPORTADORA VPG TEXTIL LT;DMI VL R$ 554,46 C/ATRATIVA CALCADOS LT ME, EM FV DE VULCABRAS AZALEIA CE CALCADOS;DMI VL R$ 610,18 C/RODRIGUES E FARIA LT ME, EM FV DE AMIK B PROD QUIM IND LT;DMI VL R$ 739,08 C/ATRATIVA CALCADOS LT 
ME, EM FV DE VULCABRAS AZALEIA CE CALCADOS;DMI VL R$ 843,12 C/RODRIGUES E FARIA LT ME, EM FV DE AMIK B PROD QUIM IND LT;DMI VL R$ 1.009,33 C/FITNESS TEXTIL EIRELI - ME, EM FV DE PREMIERE IMP I COM LT;DMI VL R$ 1.118,59 C/SIMSAT SERVICOS ES-
PECIAIS LT, EM FV DE WYLESS TM DATA BR P DADOS LT;DMI VL R$ 1.345,10 C/PREMIER CONST E PRESTADORA DE, EM FV DE A.C.F. IND E COM LT;DMI VL R$ 1.568,44 C/PEREIRA E SILVA REFRIGERACAO L, EM FV DE FRIGELAR COM E IND LT;DMI VL R$ 3.075,00 C/REGINA 
GRACE NUNES RODRIGUES, EM FV DE MEDCOMERCE DELIVERY DE MEDICAMENTOS E PR;DMI VL R$ 1.845,13 C/PANPHARMA DISTR MEDIC LT, EM FV DE LABORATORIO SINTERAPICO INDL FARMA;DMI VL R$ 1.840,40 C/AMERICAN FARMA DISTR FARM LT, EM FV DE 
LABORATORIO SINTERAPICO INDL FARMA;DMI VL R$ 3.503,96 C/RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LT, EM FV DE IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LT;DMI VL R$ 681,75 C/ATRATIVA CALCADOS LT ME, EM FV DE IND DE CALCADOS WEST COAST LT;DMI VL R$ 720,00 C/
ARYANA DE CASTRO CANEDO MACHADO, EM FV DE CENBRAP - CENTRO BRASILEIRO DE POS GRADUACOES;DMI VL R$ 67,50 C/DOL ECO REVITALIZE LT - ME, EM FV DE J L TUBOS E CONEXOES LT;DMI VL R$ 273,00 C/RENATO GOMES DE OLIVEIRA, EM FV DE COMERCIAL 
MATOS;DSI VL R$ 220,00 C/MTP DE OLIVEIRA ME, EM FV DE UNIVERSAL EXT EQUIP INC LT; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTI-
MADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 01 DE ABRIL 2016. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL 
DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO FELICIO MIRANDA, 
CPF: 011.276.221-29.

REQUERIMENTO Nº 30771

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCELO FELICIO 
MIRANDA, CPF: 011.276.221-29, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 18-C DA QUADRA 22, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 18-C DA 
QUADRA 22, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.771 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.938,10 ( um mil novecentos e trinta e oito reais e dez centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LENICE SANTOS DA SILVA CARDOSO, 
CPF: 023.272.191-24.

REQUERIMENTO Nº 33660

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LENICE SAN-
TOS DA SILVA CARDOSO, CPF: 023.272.191-24, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL CARVALHO II, LOTE 09 DA 
QUADRA 18 CONJUNTO A, SETOR 03 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 03, RESIDENCIAL CARVALHO II, LOTE 09 DA QUADRA 18 CON-
JUNTO A, SETOR 03 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 49.330 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.522,41 ( dois mil quinhentos e vinte 
e dois reais e quarenta e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDENILSON JORGE TEIXEIRA 
RIBEIRO, CPF: 017.937.953-47.

REQUERIMENTO Nº 33675

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDENILSON 
JORGE TEIXEIRA RIBEIRO, CPF: 017.937.953-47, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 11-C8 DA QUADRA 10-C, ROYAL PARQUE, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança LOTE 11-C8 DA QUADRA 10-C, ROYAL PARQUE, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 48.347 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.285,42 ( um mil duzentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO RIBEIRO DA SILVA, 
CPF: 018.310.991-01.

REQUERIMENTO Nº 33650

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDO 
RIBEIRO DA SILVA, CPF: 018.310.991-01, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, RESIDENCIAL PARQUE IPIRANGA I, LOTE 19 DA 
QUADRA 51 CONJUNTO B, SETOR 01 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE 
MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 01, RESIDENCIAL PARQUE IPIRANGA I, LOTE 19 DA QUADRA 51 
CONJUNTO B, SETOR 01 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICI-
PIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.102 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.947,37 ( um mil novecentos 
e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIAO ROCHA JUNIOR, 
CPF: 938.228.391-91.

REQUERIMENTO Nº 33677

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEBASTIAO 
ROCHA JUNIOR, CPF: 938.228.391-91, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 37, DA QUADRA 95, JARDIM AMÉRICA IV NESTE MUNI-
CÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
37, DA QUADRA 95, JARDIM AMÉRICA IV NESTE MUNICÍPIO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 27.451 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.677,77 ( um mil seiscentos e setenta 
e sete reais e setenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DA SOLEDADE CAXIADO 
NONATO, CPF: 035.160.395-66.

REQUERIMENTO Nº 33630

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DA SOLEDADE CAXIADO 
NONATO, CPF: 035.160.395-66, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, Q QD 36 LT 30 CS NR 2 COND REAL M PARQUE NAPOLIS CIDADE 
OCIDENTA GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança Q QD 36 LT 30 CS NR 2 COND REAL M PARQUE NAPOLIS 
CIDADE OCIDENTA GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 2.726 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.553,14 ( um mil quinhentos 
e cinquenta e três reais e quatorze centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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Reencontro
A odontóloga  Ana Raquel Correa e o auditor estadual 
Renato Pinheiro de Lima receberam a fi lha Ana 
Paula para o feriado da Semana Santa. Ana Paula 
está morando em São Paulo, onde é caloura em 
odontologia da Universidade de São Paulo (USP), 
seguindo os passos da mãe.

Será candidato?
O coronel Silvio Benedito Alves, ex-comandante-
geral da Polícia Militar do Estado de Goiás, 
se fi liou no último sábado, dia 2, ao Partido 
Progressista (PP). A solenidade foi realizada  na 
Câmara Municipal de Aparecida de Goiânia.

Wilder Morais
O ato formal de fi liação foi presidido pelo senador 
Wilder Morais, presidente estadual do PP. Também 
estiveram presentes, o presidente regional do partido, 
vereador Rosildo Manoel.

Tecnoshow Comigo
A TECNOSHOW COMIGO  que terá início no dia 11 de 
abril, em Rio Verde (GO), tem  uma avaliação otimista 
dos organizadores e entidades ligadas ao agronegócio 
para o setor e para a feira deste ano.

Palavra de ordem  
A Tecnoshow Comigo  deverá movimentar mais 
de R$ 1,1 bilhão em negócios em cinco dias. Além 
de tecnologias e equipamentos agrícolas, a feira 
terá em sua programação palestras, dinâmicas de 
pecuária e de máquinas, exposição de produtos, 
serviços e animais, entre outras atividades

Festa supresa para André
O colunista social André Caetano 
recebeu o carinho de amigos em uma 
badalada festa surpresa. Um grupo de 
amigos liderado pela empresária Ana 
Maria Pereira da My Home Ambientes 
Planejados nomeou Silvia Targino e a 
jornalista Walkiria Verkade para serem 
suas fi éis escudeiras na tarefa de 
convidar amigos e planejar a festa para 
este colunista. O local escolhido foi o Taj 
Bar em Balneário Camboriú que é uma 
referência na noite do litoral catarinense. 
A mesa de doces levou a assinatura da 
Quituteria Cafeteria e Doceria Gourmet 
que tem como sócios Sandro Domenico 
e Emerson Strutz, os saborosos bolos, 
carolinas, macarons e profi teroles 
arrancaram elogios dos convidados. O 
evento contou com o apoio da Sierra 
Móveis BC da empresária Verlandia Avi, 
Carol Cortinas do empresário Heder 
Muller, Patricia Varela Regges diretora da 
JetPoint BC e Olga Steiner Ceratti.

Arquivo HD

Scheila Cardoso

Artista plástico 
na Festa da 
Fantasia
O artista plástico Homero 
irá levar a arte das ruas 
para a Festa da Fantasia 
-Edição Sunrise, que 
acontece no dia 9 de 
abril, no Goiânia Golfe 
Clube. Com o propósito 
de interferir o espaço 
urbano com sua arte 
para que as pessoas 
instiguem sua percepção 
da cidade, Homeroterá 
um lounge no evento para que o público contemple a 
arte de rua como a pintura e o graffi ti. Além disso, quem 
passar pelo espaço poderá também se expressar através 
de uma parede que terá spray, canetão e tinta disponíveis 
para os convidados se manifestarem. A Festa da Fantasia 
chega a sua 21ª edição com novo formato.
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Chico Diaz foi aplaudido de pé 
por sua atuação como o sertanejo 
retirante de “O velho Chico”
A saga de Benedito Ruy Bar-

bosa sob a direção de Luiz 
Fernando Carvalho, tem di-
vido opiniões. Os elogios e 
críticas são os mais diver-
sos. Elogia-se a iniciativa da 
Globo em apresentar algo 
diferente no horário – na am-
bientação (foge do eixo Rio-
São Paulo), na abordagem 
menos realista e na estética. 
Ao mesmo tempo, critica-
se pelos mesmos motivos. 
“Novela diferentona’’ – o que 
para alguns é um elogio e, 
para outros, é um defeito. 

Chico Diaz é Miro que ao de-
fender o filho Santo da fúria 
enciumada de Cícero, toma 
um tiro fatal. A morte de 
Miro causou total comoção 
no vilarejo de Grotas do São 
Francisco, e o personagem 
continuará vivo na memória 
afetiva do público.

Chico Diaz tem em sua baga-
gem muitas informações de 
como poderia se aproximar do 
Belmiro. Fez Corisco e Dadá, 
O Baile Perfumado, Luz Cam-
bará e frenquentou o Nordeste 
em sua carreira de cinema.

Belmiro é um personagem rico 

por ser raiz, por ser um ele-
mento fundador, não só na 
questão da paternidade, mas 
no trato com a terra. São dois 
símbolos poderosíssimos. ele 
funda a dinastia dos Santos, é 
o pai lembrado do Santo, que 
vai ser o Domingos Montag-
ner, protagonista da segunda 

fase. Essa herança do bem, 
essa luz que o Belmiro traz 
na sua persistência, isso vai 
continuar na novela. Para ele, 
como grande herói, a vida nao 
tem graça sem a morte. En-
tão, ele encontra o seu desti-
no, até para se manter vivo na 
lembrança da família. 

Marina Nery despertou a 
atenção do público nos primeiros 
capítulos da novela “Velho Chico”
Nascida em Salvador, na Bahia, 

a modelo Marina Nery voltou 
para o Brasil, após cinco anos 
morando em Nova York, com a 
‘difícil missão’ de contracenar 
com o galã Rodrigo Santoro, de 
volta às telenovelas da Globo 
após 12 anos.

A modelo internacional de 21 
anos, 1,80m e 55 quilos, aposta 
do diretor Luiz Fernando Carva-
lho, jamais esperava trabalhar 
como atriz neste momento de 
sua carreira. Na trama, ela dá 
vida à roceira Leonor e vive um 
romance com Afrânio, papel de 
Santoro. Porém, o fato de o ator 
ter uma carreira internacional 
não intimidou a estreante.

“A gente procurou conversar. 
Não tem uma química de ca-
sal, mas sim um relacionamen-
to legal. Por morarmos nos 
Estados Unidos, isso ajuda 
com que a gente tenha uma 
realidade parecida, temos coi-
sas em comum. Tem mais uma 
amizade, cumplicidade”, conta 
a modelo, recente atriz.

Marina teve que encarar algumas 
cenas mais ousadas ao lado do 
ator. Ela afirma, no entanto, que 
não serão imagens pesadas e 
apelativas. “São cenas de beijo, 
com insinuações. Nada mui-
to forte e nem feito de maneira 

agressiva”, explica.
Recebendo o apoio da namorada 

nas cenas mais íntimas, o ator 
foi elogiado pela colega de cena 
por deixá-la à vontade no set até 
nos momentos mais delicados: 
“Conseguir conversar com o 
Rodrigo e por ele ser muito cal-
mo, tranquilo, e não ter esse cli-
ma de apreensão e nem tensão 
sexual nas cenas, me fez enca-
rar como parte do meu trabalho. 
Mas, com certeza, foi uma das 
coisas mais difíceis.”
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CULTURA: Orquestra do Teatro Nacional retoma trilhas de cinema em abril
A agenda de abril da Or-

questra Sinfônica do Teatro 
Nacional Claudio Santoro 
terá cinco apresentações. 

Na terça-feira (5), os músi-
cos sobem ao palco do Au-
ditório Planalto do Centro 
de Convenções Ulysses Gui-

marães (Eixo Monumental), 
às 20 horas, sob a regência 
do maestro titular, Claudio 
Cohen, para executar clássi-

cos de Mozart, Stravinsky e 
Schumann. O acesso é livre e 
gratuito em todos os eventos 
da programação e não é ne-

cessário retirar ingressos pre-
viamente. Em 12 de abril, em 
concerto para homenagear o 
Dia do Exército  a sinfônica 

do Teatro Nacional exibirá 
programa que percorre tri-
lhas de filmes famosos.

AGÊNCIA BRASÍLIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIAO RODRIGUES DAMACENA, 
CPF: 552.223.581-00.

REQUERIMENTO Nº 33679

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEBASTIAO RODRIGUES DAMA-
CENA, CPF: 552.223.581-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
Q SQ 17  QD 2 LT NR 10  CENTRO CIDADE OCIDENTA GO 72880664, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q SQ 17  QD 
2 LT NR 10  CENTRO CIDADE OCIDENTA GO 72880664, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 14.078 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.099,50 ( três mil noventa e nove reais e cinquenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, 
Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva 
Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO SANTOS PEREIRA, 
CPF: 036.613.603-88.

REQUERIMENTO Nº 33700

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO SANTOS 
PEREIRA, CPF: 036.613.603-88, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 01A-4 DA QUADRA 06, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01A-4 DA 
QUADRA 06, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
44.788 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.441,23 ( três mil quatrocentos e quarenta 
e um reais e vinte e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JAQUELINE DE OLIVEIRA 
SILVA, CPF: 702.359.721-26.
REQUERIMENTO Nº 33701

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA JAQUE-
LINE DE OLIVEIRA SILVA, CPF: 702.359.721-26, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 31-C DA QUADRA 69, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 31-C DA QUADRA 69, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.350 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.370,03 ( 
um mil trezentos e setenta reais e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIEL VENANCIO CHAGAS, 
CPF: 823.740.661-34.

REQUERIMENTO Nº 33693

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIEL VENANCIO 
CHAGAS, CPF: 823.740.661-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA E, RESIDENCIAL NEW QUEDAS III, LOTE 1072 QUADRA 44, CHÁ-
CARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA E, RESIDENCIAL NEW 
QUEDAS III, LOTE 1072 QUADRA 44, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCO-
BERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57.458 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.555,93 
( um mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADAILSON DOS SANTOS PIRES, 
CPF: 029.801.453-00.

REQUERIMENTO Nº 33756

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADAILSON DOS 
SANTOS PIRES, CPF: 029.801.453-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 10A-5 DA QUADRA 14-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 10A-5 DA QUADRA 14-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 37.744 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.792,58 ( um mil setecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE LUCIO NOGUEIRA MADEIRA, 
CPF: 009.287.171-27.

REQUERIMENTO Nº 33686

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE LUCIO 
NOGUEIRA MADEIRA, CPF: 009.287.171-27, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 07, RESIDENCIAL PORTO DAS ÁGUAS, LOTE 
22A-6 DA QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 07, RESIDENCIAL 
PORTO DAS ÁGUAS, LOTE 22A-6 DA QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.168 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.900,05 ( um 
mil novecentos reais e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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DF: Centros Olímpicos e Paraolímpicos abrem 7 mil inscrições na terça-feira
Os Centros Olímpicos 

e Paraolímpicos do DF vão 
oferecer, cerca de 7 mil vagas 

em cerca de 30 atividades 
esportivas. Entre as modali-
dades estão atletismo, nata-

ção, hidroginástica, caratê, 
futebol society, futsal e vôlei. 
Outra turma, exclusiva para 

crianças de 4 a 8 anos, é a 
de desenvolvimento motor. 
Para pessoas com deficiên-

cias são oferecidos cursos 
como natação, atletismo e 
bocha. Os interessados de-

vem comparecer a uma das 
unidades de terça a sexta-
feira. AGÊNCIA BRASÍLIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANE DOURADO LOPES SANTOS, 
CPF: 793.539.241-20.

REQUERIMENTO Nº 33764

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIANE DOU-
RADO LOPES SANTOS, CPF: 793.539.241-20, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 25, DA QUADRA 27, CONJUNTO B, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 25, DA QUADRA 27, CONJUNTO B, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO
OU QUADRA 112 CONJUNTO 04 LOTE 13, RECANTO DAS EMAS, BRA-
SILIA - DF 72602404, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 21.926 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.694,68 ( um mil seiscentos e 
noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JORGE RODRIGUES, 
CPF: 739.754.271-91 E SONIA CORREIA DA SILVA, 

CPF: 942.925.401-44.
REQUERIMENTO Nº 33935

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JORGE RO-
DRIGUES, CPF: 739.754.271-91 e SONIA CORREIA DA SILVA, CPF: 
942.925.401-44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA A, RE-
SIDENCIAL MAANAIN VI, LOTE 14 DA QUADRA 10-B, MANSÕES ODIS-
SÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA A, RESIDENCIAL MAANAIN VI, LOTE 14 DA QUADRA 
10-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.472 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
3.196,89 ( três mil cento e noventa e seis reais e oitenta e nove centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVONE VIEIRA MIRANDA, CPF: 
701.801.301-10 E CLAUDIA MIRANDA COSTA, 

CPF: 012.966.951-23.
REQUERIMENTO Nº 33940

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVONE VIEIRA MIRANDA, CPF: 
701.801.301-10 e CLAUDIA MIRANDA COSTA, CPF: 012.966.951-23, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q QD. 80 LOTE 14 CASA NR 1  
PARQUE NAPOLIS CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança Q QD. 80 LOTE 14 CASA NR 
1  PARQUE NAPOLIS CIDADE OCIDENTA GO 72880000, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 1.544 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.252,22 ( um mil duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE EDIMILSON BATISTA ROCHA, 
CPF: 914.597.701-10.

REQUERIMENTO Nº 33930

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE EDIMILSON 
BATISTA ROCHA, CPF: 914.597.701-10, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 04, RESIDENCIAL VILLAS RESIDENCE I, LOTE 13 DA 
QUADRA 112 CONJUNTO A, SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NES-
TA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 04, RESIDENCIAL VILLAS RESIDENCE I, LOTE 13 DA QUADRA 112 
CONJUNTO A, SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 44.496 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.429,23 ( dois mil quatrocentos e 
vinte e nove reais e vinte e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO DE DEUS ANDRADE SILVA, 
CPF: 053.306.673-56 E JOSEVALDO DOS SANTOS SILVA, 

CPF: 053.306.683-28.
REQUERIMENTO Nº 33951

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO DE DEUS 
ANDRADE SILVA, CPF: 053.306.673-56 e JOSEVALDO DOS SANTOS SIL-
VA, CPF: 053.306.683-28, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
23 DA QUADRA 12, JARDIM DO ENTORNO I, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 23 DA QUADRA 
12, JARDIM DO ENTORNO I, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 45.005 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.711,90 ( um mil setecentos e onze reais e noventa centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO LIMA DOS REIS, 
CPF: 031.945.123-23.

REQUERIMENTO Nº 33778

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO LIMA 
DOS REIS, CPF: 031.945.123-23, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE 14 DA QUADRA 17, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança LOTE 14 DA QUADRA 17, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.000 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.406,30 ( 
um mil quatrocentos e seis reais e trinta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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HABITAÇÃO: Codhab prorroga prazo para recadastramento de entidades
A Companhia de De-

senvolvimento Habita-
cional do Distrito Federal 
(Codhab) publica até sex-

ta-feira (8) a versão final 
do Manual de Credencia-
mento de Entidades, mas 
a prévia do documento 

está disponível no site da 
empresa pública. A partir 
da divulgação definitiva, 
cooperativas e associa-

ções terão mais 30 dias 
para a inscrição e outros 
30 para encaminhar a 
documentação necessá-

ria. O recadastramento 
é condição para receber 
certificado, válido por 
três anos, que possibilita 

participar de programas 
habitacionais em níveis 
local e federal.

AGÊNCIA BRASÍLIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANUSA FERREIRA DA SILVA, 
CPF: 265.503.558-50.

REQUERIMENTO Nº 33953

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANUSA FER-
REIRA DA SILVA, CPF: 265.503.558-50, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 09 DA QUADRA 46, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 09 DA QUADRA 46, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.971 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.690,71 ( dois mil seiscentos 
e noventa reais e setenta e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONATHAS RODRIGUES 
DE FIGUEIREDO, CPF: 023.059.351-88.

REQUERIMENTO Nº 33978

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JONATHAS RO-
DRIGUES DE FIGUEIREDO, CPF: 023.059.351-88, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 04-I DA QUADRA 84 CONJUNTO A, SETOR 12 
PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança LOTE 04-I DA QUADRA 84 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 32.824 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.510,83 ( um mil quinhentos e dez reais e oitenta e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JEFFERSON CAETANO, 
CPF: 755.577.971-49.

REQUERIMENTO Nº 33992

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JEFFERSON CA-
ETANO, CPF: 755.577.971-49, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 03, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS XI, LOTE 03-C DA 
QUADRA 88 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 03, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS XI, LOTE 03-C 
DA QUADRA 88 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.127 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.720,80 ( um 
mil setecentos e vinte reais e oitenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADEMILSON FERREIRA SOARES, 
CPF: 104.179.206-95.

REQUERIMENTO Nº 33967

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADEMILSON 
FERREIRA SOARES, CPF: 104.179.206-95, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 10, RESIDENCIAL CARAVELAS VI, LOTE 32, 
RESIDENCIAL SANTA LUCIA, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 10, RESIDENCIAL CARA-
VELAS VI, LOTE 32, RESIDENCIAL SANTA LUCIA, NESTE MUNICIPIO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.639 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.491,00 ( dois mil e 
quatrocentos e noventa e um reais  ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BENEDITO GONCALVES DOS 
SANTOS, CPF: 041.992.405-19.

REQUERIMENTO Nº 34005

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BENEDITO 
GONCALVES DOS SANTOS, CPF: 041.992.405-19, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL RECANTO DAS ÁGUAS, 
LOTE 06-B, DA QUADRA 75, CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL RECANTO DAS ÁGUAS, LOTE 06-
B, DA QUADRA 75, CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 56.579 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.659,68 ( um mil seiscentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RONDINEI MOREIRA DO 
NASCIMENTO, CPF: 856.217.141-72.

REQUERIMENTO Nº 33962

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RONDINEI 
MOREIRA DO NASCIMENTO, CPF: 856.217.141-72, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL PREMIUM, LOTE 14A-1 DA 
QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 04, RESIDENCIAL 
PREMIUM, LOTE 14A-1 DA QUADRA P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 43.734 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.860,91 ( um mil oitocentos e 
sessenta reais e noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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SAÚDE: Varjão recebe mutirão de atendimento médico
Moradores do Varjão 

recebem, neste sábado (2), 
mutirão de atendimento de 
otorrinolaringologia e de of-

talmologia, das 8 às 16 ho-
ras, na Escola Classe (Qua-
dra 7, Conjunto D, Lote 2, 
Área Especial). As consultas 

serão gratuitas e por ordem 
de chegada, com entrega de 
senhas a partir das 7 horas.

A estimativa é que cer-

ca de 300 pessoas sejam 
atendidas. O evento é pro-
movido pela Liga de Otor-
rinolaringologia do Distrito 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO JOSE DA COSTA 
OLIVEIRA, CPF: 471.827.091-04.

REQUERIMENTO Nº 34008

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
JOSE DA COSTA OLIVEIRA, CPF: 471.827.091-04, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, RESIDENCIAL PARQUE DAS 
CASTANHEIRAS XXVIII, LOTE 15 DA QUADRA A-10, MANSÕES OLIN-
DA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 103, RESIDENCIAL PARQUE DAS CAS-
TANHEIRAS XXVIII, LOTE 15 DA QUADRA A-10, MANSÕES OLINDA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 61.926 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.222,24 ( dois mil duzentos 
e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERICA DE LIMA E SILVA, 
CPF: 011.933.581-67.

REQUERIMENTO Nº 34071

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERICA DE LIMA 
E SILVA, CPF: 011.933.581-67, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 02, RESIDENCIAL RECANTO DOS FORTES, LOTE 17 DA QUADRA 
97 CONJUNTO A, SETOR 09 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, RESI-
DENCIAL RECANTO DOS FORTES, LOTE 17 DA QUADRA 97 CONJUNTO 
A, SETOR 09 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
40.811 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.113,13 ( dois mil cento e treze reais e treze centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HEBERT HILARINO DA SILVA, 
CPF: 009.982.381-04.

REQUERIMENTO Nº 34076

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HEBERT HILARINO 
DA SILVA, CPF: 009.982.381-04, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 30, DA QUADRA 12, CONJUNTO A, MANSÕES CAMARGO- NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 30, DA QUADRA 12, CONJUNTO A, MANSÕES CAMARGO- NES-
TE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 20.462 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.279,35 ( um mil duzentos 
e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCON SILVA DE LIMA, 
CPF: 046.473.913-61.

REQUERIMENTO Nº 34070

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCON SILVA 
DE LIMA, CPF: 046.473.913-61, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 25, DA QUADRA 42 , RESIDENCIAL CAMPING CLUBE- NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 25, DA QUADRA 42 , RESIDENCIAL CAMPING CLUBE- NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 17.083 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.643,67 ( um mil seiscentos e 
quarenta e três reais e sessenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA IRANILDE MARIANO, 
CPF: 008.312.831-06.

REQUERIMENTO Nº 34077

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA IRA-
NILDE MARIANO, CPF: 008.312.831-06, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 04, RESIDENCIAL PORTINÁRI, LOTE 13 DA QUADRA 
21-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido en-
contrada no endereço de cobrança CASA 04, RESIDENCIAL PORTINÁRI, 
LOTE 13 DA QUADRA 21-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 40.908 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.172,76 ( dois mil cento e setenta 
e dois reais e setenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GREYCIANE THAIS ALVES BRANCO, 
CPF: 036.255.811-67.

REQUERIMENTO Nº 34065

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GREYCIANE THAIS 
ALVES BRANCO, CPF: 036.255.811-67, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 01-C DA QUADRA 89 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 01-C DA QUADRA 89 CONJUNTO A, SE-
TOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 33.061 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.679,01 ( três mil seiscentos e setenta e nove reais e um centavo 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Federal, com o apoio da ad-
ministração regional, que 
ajudou na organização e 
cederá estrutura física. Ao 
todo, farão os atendimentos 
35 pessoas, entre médicos e 

estudantes de medicina de 
diversas faculdades locais. 
Pacientes que precisarem de 
tratamentos de maior com-
plexidade serão encaminha-
dos à rede pública de saúde.
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CONSTRUÇÃO: Central de Aprovação de Projetos é reformulada
Foi publicada no Diá-

rio Oficial do Distrito Fe-
deral desta sexta-feira (1º) 
a nova estrutura da Cen-

tral de Aprovação de Pro-
jetos (CAP), da Secretaria 
de Gestão do Território e 
Habitação. Além de divi-

dir a análise das propos-
tas em três diretorias para 
tratar de diferentes perfis 
de construções (grandes 

empreendimentos, pe-
queno e médio portes e 
obras públicas), o Decreto 
nº 37.224, de 31 de março 

de 2016, aumenta a equi-
pe técnica do órgão de 27 
para 54 pessoas. A advoga-
da Adryani Ferreira Lobo 

foi nomeada como subse-
cretária de Aprovação de 
Projetos. 

AGÊNCIA BRASÍLIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO HAROLDO DOS SANTOS, 
CPF: 000.657.531-51 E ALINE BARBOSA DOS SANTOS, 

CPF: 036.661.561-00.
REQUERIMENTO Nº 34079

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
HAROLDO DOS SANTOS, CPF: 000.657.531-51 e ALINE BARBOSA 
DOS SANTOS, CPF: 036.661.561-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA B14, RESIDENCIAL VILLAGE FLAMBOYANT, ÁREA 01 
DA QUADRA 66, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA B14, RESIDENCIAL 
VILLAGE FLAMBOYANT, ÁREA 01 DA QUADRA 66, JARDIM AMÉRICA IV, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 40.100 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.427,17 ( um mil quatro-
centos e vinte e sete reais e dezessete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO ISMAEL DOS SANTOS 
CONCEICAO, CPF: 019.863.013-11.

REQUERIMENTO Nº 34136

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO ISMAEL 
DOS SANTOS CONCEICAO, CPF: 019.863.013-11, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 04 QUADRA 28 CONJUNTO A, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 04 QUADRA 28 CONJUNTO A, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO
OU QUADRA 30 LOTE 6, JARDIM PÉROLA, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS/
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 21.945 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.302,07 ( um mil 
trezentos e dois reais e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE DIOGO DOS SANTOS DA SILVA, 
CPF: 024.616.382-84.

REQUERIMENTO Nº 34200

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE DIOGO 
DOS SANTOS DA SILVA, CPF: 024.616.382-84, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 07 QUADRA 77, SETOR 13 PARQUE DA BARRA-
GEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 07 QUADRA 77, SETOR 13 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE
OU QE 40 CONJUNTO D LOTE 02 APART. 203, GUARÁ II, BRASÍLIA-DF 
71070042, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 52.393 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 137.135,00 ( cento e trinta 
e sete mil e cento e trinta e cinco reais  ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA AURICELIA DA COSTA 
FALCAO, CPF: 013.561.061-37.

REQUERIMENTO Nº 34088

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA AURICE-
LIA DA COSTA FALCAO, CPF: 013.561.061-37, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 30, DA QUADRA 19 RESIDENCIAL JARDIM PARA-
ÍSO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 30, DA QUADRA 19 RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 14.960 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.734,74 ( um mil setecentos e 
trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JANIO FERNANDES ALVES, 
CPF: 534.078.141-00 E LUCIA HELENA XAVIER ALVES, 

CPF: 805.844.701-34.
REQUERIMENTO Nº 34210

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JANIO FERNAN-
DES ALVES, CPF: 534.078.141-00 e LUCIA HELENA XAVIER ALVES, CPF: 
805.844.701-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 21 QUA-
DRA 57 CONJUNTO A, SETOR 05 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CI-
DADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
21 QUADRA 57 CONJUNTO A, SETOR 05 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 38.882 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.222,93 ( três mil duzentos 
e vinte e dois reais e noventa e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILLIAM DOS SANTOS ALENCAR, 
CPF: 891.485.921-53.

REQUERIMENTO Nº 34081

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WILLIAM DOS SAN-
TOS ALENCAR, CPF: 891.485.921-53, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA I, RESIDENCIAL ABÍLIO WOLNEY, LOTE 15 DA QUADRA 
99, CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA I, RE-
SIDENCIAL ABÍLIO WOLNEY, LOTE 15 DA QUADRA 99, CONJUNTO A, 
SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.541 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.009,13 ( dois mil nove reais e treze centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALBERTO DE BRITO SANTOS, 
CPF: 762.839.843-04.

REQUERIMENTO Nº 34390

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALBERTO DE 
BRITO SANTOS, CPF: 762.839.843-04, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 24, CONDOMINIO RESIDENCIAL MALIBU II, LOTE 20A 
QUADRA 56, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 24, 
CONDOMINIO RESIDENCIAL MALIBU II, LOTE 20A QUADRA 56, SE-
TOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
46.621 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.473,35 ( um mil quatrocentos e setenta 
e três reais e trinta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KATIA CILENE GONCALEZ AMORIM, 
CPF: 705.277.251-53 E HENRIQUE DO CARMO SILVA AMORIM, 

CPF: 504.307.261-04.
REQUERIMENTO Nº 34400

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KATIA CILENE 
GONCALEZ AMORIM, CPF: 705.277.251-53 e HENRIQUE DO CARMO 
SILVA AMORIM, CPF: 504.307.261-04, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 02, RESIDENCIAL CORONEL GUARACY, LOTE 10 
QUADRA 76 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, RESIDENCIAL CORONEL GUARACY, LOTE 10 QUADRA 76 
CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 44.685 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.481,64 ( um mil quatrocentos e 
oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO GILSON DOS SANTOS 
SILVA, CPF: 881.735.933-53.
REQUERIMENTO Nº 34394

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
GILSON DOS SANTOS SILVA, CPF: 881.735.933-53, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 1/2-36 QUADRA 94 CONJUNTO A, DO SETOR 
11 PARQUE DA BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 1/2-36 QUADRA 94 CONJUN-
TO A, DO SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 17.298 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.355,52 ( dois mil trezentos e cin-
quenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAILENE CARVALHO MATOS, 
CPF: 003.777.361-55.

REQUERIMENTO Nº 34406

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAILENE CARVALHO MATOS, CPF: 
003.777.361-55, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q 59 LOTE 
28 NR 2  PARQUE NAPOLIS CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 59 LOTE 28 NR 
2  PARQUE NAPOLIS CIDADE OCIDENTA GO 72880000, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 5.387 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.640,24 ( um mil seiscentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELISANGELA MACHADO CERQUEIRA, 
CPF: 033.548.803-09.

REQUERIMENTO Nº 34382

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELISANGELA 
MACHADO CERQUEIRA, CPF: 033.548.803-09, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 08, RESIDENCIAL MALIBU II, LOTE 20A QUADRA 
56, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08, RESIDENCIAL 
MALIBU II, LOTE 20A QUADRA 56, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.605 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.417,22 ( um mil quatro-
centos e dezessete reais e vinte e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILSON VAZ ROSA, 
CPF: 222.059.001-10.

REQUERIMENTO Nº 34396

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WILSON VAZ ROSA, 
CPF: 222.059.001-10, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 18, 
RESIDENCIAL TERA PARK I, LOTE 04-C DA QUADRA 75 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 18, RESIDENCIAL TERA 
PARK I, LOTE 04-C DA QUADRA 75 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 48.410 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.716,88 ( um mil setecentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

Ao contrário do informado anteriormente, o início 
das atividades na Unidade de Acolhimento de Adultos 
e Família de Planaltina não foi tratado na reunião. Além 
disso, o preço da refeição no Restaurante Comunitário 
do Sol Nascente ainda não está definido. O governador 
de Brasília, Rodrigo Rollemberg, reuniu-se com parte da 

equipe da Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, 
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos para tomar 
conhecimento do andamento dos projetos desenvolvidos 
pela pasta. O encontro ocorreu na tarde desta quinta-feira 
(31) no Palácio do Buriti. 

AGÊNCIA BRASÍLIA
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Fidel sofre um enfarte, e a 
família o leva ao hospital. 

O médico diz:
— Não há esperança.
O irmão pergunta:
— Ele vai morrer?
— Não. Vai continuar vivo.

TEIXEIRA MENDES CONTA

Rodrigo revela à família 
que Rodriguinho pode 
ser fi lho de Samurai, e 
Ana exige que Ciça faça 
um exame de DNA na 
criança. Camila grava 
um depoimento sobre a 
relação com Henrique e 
Marisa desaprova. Flávia 
descobre que o namoro 
de Luciana e Rodrigo 

está em crise. Ciça se 
nega a fazer o exame de 
DNA e afi rma que Samu-
rai é perigoso. Krica de-
cide se afastar de Glauco 
e Cleiton. Ciça chan-
tageia a família de Ana 
e Miguel. Luan e Jéssica 
passam tempo juntos. 
Miguel expulsa Ciça e 
Rodriguinho de casa.

Malhação “Seu Lugar no Mundo”

Êta Mundo Bom!

Cúmpleces de um Resgate

Totalmente Demais

Velho Chico

resumo de novelas

Anastácia explica a 
Sandra que se aconselhou 
com Pancrácio porque ele 
é um homem sábio. Can-
dinho e Pirulito acreditam 
que Pancrácio esteja apa-
ixonado por uma mulher. 
Maria alerta Celso que 
deixará de amá-lo se esti-
ver envolvido em um pla-
no contra sua tia. Emma 
conhece Narcisa, mãe de 

Lauro. Sandra e Ernesto 
anunciam seu casamen-
to. Severo afi rma que dará 
dinheiro a Diana para que 
compre uma casa para 
sua mãe, e assim poderão 
se casar. Clarice questio-
na Vermelho sobre a noi-
te em que Filomena foi 
dopada. Chega o dia 
do casamento de Dita 
e Quincas. 

Charles beija Débora e 
Cassandra avisa à irmã 
que o rapaz está inter-
essado apenas em sua 
fortuna. Charles tenta 
convencer Cassandra 
de que gosta de Débo-
ra. Hugo compra o apar-
tamento de Carolina na 
Barra da Tijuca. Adele 

ajuda Max a fi ngir para 
seus pais que é namora-
da do rapaz. Lili pede a 
Zé Pedro o boletim de 
ocorrência do acidente 
de Sofi a, para encontrar 
o motorista que provocou 
a fatalidade. Max se revolta 
com a reação dos pais a seu 
suposto namoro com Adele.

Regina joga água no celu-
lar de Raul para evitar que 
ele mostre uma foto de Isa-
bela para Otávio. Dinho tenta 
se mostrar para Helena com 
novo look e numa mobilete, 
mas acaba caindo. Geraldo 
conversa com Safi ra para 
saber como os pais dela 
descobriram que ele é o pai 

de Priscila. Omar chama a 
atenção de Sabrina por ter 
deixado Manuela (Isabela) 
cair no chiqueiro. Sabrina 
fi nge que foi sem querer e 
promete explicar a situação 
para a garota. Padre Lutero 
recebe uma carta da enfer-
meira Marta Lobo dizendo 
que ela partiu para não voltar.

Luzia conta para Santo 
que Tereza se casará com 
outro. Eulália vibra com os 
novos negócios de sua fa-
zenda, liderados por San-
to. Bento culpa Santo pela 
morte de Belmiro. Tereza 
sofre com o silêncio de San-
to. Encarnação sugere que 
Afrânio encontre um preten-
dente para casar com Tere-
za. Afrânio procura Iolanda 
e Encarnação repreende o 
fi lho. Emocionado com as 

lembranças de Belmiro, San-
to abraça Luzia. Bento afi rma 
a Luzia que só voltará a falar 
com Santo quando o irmão 
desistir de Tereza. Santo 
propõe aos agricultores fund-
arem uma cooperativa com 
ele. Luzia esconde as cartas 
de Tereza para Santo. Santo 
sonda Chico Criatura sobre 
a casa de Afrânio na capi-
tal. Encarnação alerta Afrânio 
sobre a movimentação dos 
agricultores na fazenda.

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

ESCONDIDINHO DE CARNE MOÍDA E CREME DE LEITE

INGREDIENTES
1/2 kg de batatas
1/2 kg de carne moída
2 cremes de leite
1 caldo de picanha
200 g de mussarela
Coentro
Sal a gosto

MODO DE PREPARO
Cozinhe as batatas, faça purê e reserve

Refogue a carne moída com o caldo 
de picanha, o coentro, depois adicione 
os cremes de leite
Em uma assadeira coloque um pouco 
da carne só para untar
Coloque uma camada de purê de batata, 
depois uma camada com o restante da carne 
e mais uma camada de purê
Coloque mussarela em cima, jogue um 
pouquinho de azeite e leve ao forno 
por 5 minutos
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LUTAÇCOG
RADICALISMO

LERVAND
SINAMIZADE

FINGIRAMF
MIRNBAR

COMODIDADE
AOLHEROI

PEÇONHAIRAT
ÃTORAXDA
OSESCRAVOS

Criador do
Festival 

de Cinema
Tribeca

Alter 
(?), o
amigo
íntimo

Poliedro
de 12
faces

(Geom.)
Medida 

de inten-
sidade
sonora

Serviços
(?): FBI,
MI-5 e

Mossad

"(?)
Pastor",
tela de
Murillo

(?) ou fu-
ga, rea-
ções ao
estresse

Pássaro
negro in-
setívoro
(bras.)

Órgão
classista
do Jorna-

lismo
Signifi-
cado 

do "A" 
de RAF

"Cinquen-
ta Tons
de (?)",

livro

Osvaldo
Goeldi,
artista

plástico

"Doce (?)",
sucesso
de Jorge
Aragão

Muito
amado;
idola-
trado

(?) Carlo,
circuito 

de rua da
Fórmula 1

As ja-
nelas 

da alma
(dito)

A Apple,
em re-
lação 
à IBM

Estação
espacial

russa
destruída

Vanta-
gem ofe-
recida por
bancos

Classe no
topo da

pirâmide
social

Protago-
nista da
epopeia

(Lit.)

Secreção
inexis-

tente na
píton

Região
aberta na
cirurgia
cardíaca

Forma 
do decote
pronun-
ciado

Livros de
poemas

de Castro
Alves

Lagoa que é cartão-
postal carioca

Mistura nas devi-
das proporções

Pecado,
em inglês 

Simu-
laram

Abreviatura de
"depois", em d.C.
Resina vegetal

fossilizada

Veículo do desenho
do "Scooby-Doo"
Prata

(símbolo)
Mente,

em inglês

Marca
das ações

xiitas
Estudar

Serviço
de boates
Legado;
herança

Falta de preparo
para exercer 
uma função

Um dos pisos do
campo de beisebol
Base do pensamen-
to do supersticioso

Arco, em
francês
Vento

(p. ext.)

Rato, em
francês

Concede

(?) Coast,
cidade tu-
rística da
Austrália

3/air — arc — rat — sin. 4/gold — mind. 10/ os escravos.

Mentiras são como crianças... 
Dão trabalho, mas valem 
a pena, porque o futuro 

depende delas.

Ter de lidar com a 
piração alheia será 
sempre uma com-
plicação a mais 

num panorama que não dá 
sinais de simplificar-se. Por 
isso, mantenha a cabeça 
no lugar, respire fundo e 
aceite as turbulências des-
ta parte do caminho.

Que você não pos-
sa realizar o que 
deseja de forma 
imediata não have-

ria de ser considerado algo 
tão ruim. Você não sabe 
que, de vez em quando, há 
males que vêm por bem? 
Este pode ser um desses 
casos. Mantenha a calma.

Ainda que sua boa 
vontade seja po-
derosa e sua in-
tenção a melhor 

do universo, mesmo assim 
você terá de lidar com cir-
cunstâncias bastante ad-
versas e isso precisa ser le-
vado em conta com clareza 
e pureza de motivos.

Todo mundo tem 
vieses que ocul-
tam facetas e se-
gredos, porém, 

isso não há de servir para 
julgar as pessoas. Pense 
ao seu próprio respeito e 
considere seus próprios 
vieses antes de emitir jul-
gamentos sobre outrem.

Aceite todas as 
modificações que 
se tornaram obri-
gatórias, pois con-

tinuar resistindo faria com 
que tudo, afinal, custasse 
muito mais. Este não é um 
momento de preservação, 
mas de transformar radi-
calmente tudo.

Entenda que há 
uma tensão pai-
rando no ar, que 
de alguma forma 

encontrará em você um fio 
terra por onde manifestar-
se. Isso precisa ser consi-
derado com muito cuidado 
para não se precipitar em 
atitudes inconsequentes.

A cada dia novas 
descobertas se 
agregam às an-
teriores e dessa 

forma sua alma é obrigada 
a rever relacionamentos e 
perspectivas. Isso é auspi-
cioso, ainda que enquanto 
aconteça a sensação seja a 
da desintegração.

As pressões não 
tornam este mo-
mento melhor, po-
rém, sem essas 

você se acomodaria numa 
situação que não pode con-
tinuar sendo preservada. É 
necessário fazer a sua parte 
no processo transformador a 
que o mundo está submetido.

As pessoas até 
que são muito bem
-intencionadas ao 
oferecerem conse-

lhos e sugestões, porém, 
de boas intenções está 
pavimentado o caminho 
que leva ao inferno. Prefira 
exemplos práticos e rejeite 
todas as teorias.

Ainda que você quei-
ra resistir, chegará o 
momento, inevitável, 
em que será neces-

sário abrir o jogo e expor o que 
verdadeiramente acontece. 
Sua participação nos aconte-
cimentos terá de ser mais cla-
ra. Adie uma reforma, algumas 
surpresas desagradáveis.

Está tudo fora de 
foco porque a vida 
de ninguém foi 
poupada por essa 

onda que circula à solta 
na atualidade. Por isso, 
não exija coerência de nin-
guém nem tampouco ceda 
às pressões para que sua 
alma seja coerente.

As coisas tendem 
a ficar dramáticas 
demais por algum 
tempo, isso é algo 

que você precisa consi-
derar com sabedoria e de 
forma antecipada, prepa-
rando-se para não perder 
a cabeça de forma precipi-
tada em momento algum.


